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TERMO DE RIEJFEJRÊNC:IlA

OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças de bombas injetoras instaladas
através de mão de obra especializada para a manutenção de todos os veículos e maquinários
pesados da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas com
combustível à diesel e gasolina, sendo composta por caminhões, micro ônibus, ônibus,
máquinas e equipamentos agrícolas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

DESCIDÇÃO DETAI.,HAIDA DAS PEÇAS A SERIEMAJDQIDRIDAS

Item Descrição/ Especificação Quantidade Percentual mínimo VALOR TOTAL
de desconto

01 Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca
CATERPILLAR

02 Aquisição e instalação de Frota R$ 25.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca FORD

03 !Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para municipal
lveículos da marca
MERCEDES-BENZ

04 Aquisição e instalação de Frota ~$ 6.000,00
: bombas injetoras municipalpara

veículos da marca GMC

05 iAquisição e instalação de Frota R$ 10.000,00
bombas injetoras para municipal
lveículos da marca IVECO

06 iAquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca FIAT

07 Aquisição e instalação de Frota R$ 3.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca
CHEVROLET
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08 lAquisição e instalação de Frota R$ 8.000,00
bombas injetoras para municipal
lveículos da marca
rYOLKSWAGEN

09 lAquisição e instalação de Frota R$ 30.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca RENAULT

10 Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para municipal
veiculos da marca AGRALE

11 lAquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para municipal
!Veículos da marca MASSEY
J:<ERGUSON

12 !Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca NEW
HOLLAND

13 !Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para municipal
veículos da marca DOOSAN

14 !Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para municipal
!veículos da marca
TRAMONTINI

15 Aquisição e instalação de Frota R$ 4.000,00
bombas injetoras para municipal
lveículos da marca CITROEN

VALOR TOTAL IR$ 204.000,00

a)O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas

estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida

a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em

igualdade de condições.

Havendo aquisição de novos veículos ou máquinas enquanto estiver em vigor a licitação,

o vencedor se responsabilizará pelas peças e mão de obra dos mesmos, ainda que não

listados no anexo.
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IDEPARTAMENTO REQUISJITAN'fE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos
Departamentos Municipais.

IDAMETOIDOJLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade
pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços da peça original.

JUSTIJFICA.TIIVA. E OBJETIVOnACONTRATAÇÃO

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de prevenção,
reposição e reparo das bombas injetoras avariadas, solucionando eventuais problemas
mecânicos. Trata-se ainda de peças essenciais para proporcionar desempenho, economia e
segurança aos motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à disposição do
serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta
para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu
funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para manutenção corretiva, preventiva e
conservação da frota pertencente às diversas secretarias.

PRAZO E CONDIÇÕES DERECEBIMEN'fO IDOOBJETO

a) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou genuínos,
novas. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da montadora
do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do automóvel, com
especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria
fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem
identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas
pelas respectivas montadoras.
b) Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a instalação da peça com o máximo de
urgência possível sem prejuízo do serviço e da aquisição da mesma, garantindo o bom
desempenho da aquisição e instalação das peças, para que as atividades desempenhadas pelo
referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao
município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 05 (cinco)
dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem qualquer despesa
para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à
entrega do objeto.
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c) Local de instalação: As peças deverão ser instaladas nas dependências da Contratada,
salvo caso de atendimento de socorro.
d) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os serviços, bem
como seu retomo ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus algum a
Contratante.
e) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou acessórios
instalados, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo,
fabricante, procedência e a garantia.
f) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a
Contratante vistoriar antes que os mesmos sejam descartados.
g) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e
Qualidade Industrial (CONI'v1ETRO).

CONTROLE KFISCALIZAÇÃO IDA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas e dos serviços executados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e
do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b)A verificação da adequação do fornecimento e do serviço prestado deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do material a ser entregue e da prestação do serviço deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos§§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvaní, matrícula nº 201398, portador da
CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o
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acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h} Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº
500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i} A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALORESTllMADODACOI,'frRA'fAÇÃO ERESPONSÁVEL:

O desconto será sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como
prova dos preços da peça original.

DA FORMADE PAGAM[ENfO

O pagamento, decorrente da aquisição e instalação dos produtos objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea
"b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

( ~)J.~ek~
Márcia A dréía da Silva Paolíní

Ce ral de Compras
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Elaborado, em 03/06/2020

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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IDA AUTOlUZAÇÃO PARAPROSSEGUIMENTQDA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei
8.666/93 AU'fORllZO o procedimento desta licitação para aquisição de peças de bombas
injetoras instaladas, desde gue observadas as formalidades legais de instrução processual
para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.

Autorizo, em (]?,) / ((J { /2020

.ia: I O a . l
icípio deMandaguaçu
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ANJEXOX-FROTAATUAJLIZAJD)A
D d Ed Cenartamento e ucacão e ultura:

PLACA TWO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014

- AZQ-6673 Pas/Ônibus Azrale 2015
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroen 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Onibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans Esco VW 2019
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Ronda 1986
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t d A º ll1tDenar ameno e .sricu tura
PLACA 'fIPO MARCA ANO
ASV-4919 Gol VW 2010
BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Ronda 2010

Rolo Compactador JCB 2019
d M. A 1o·Denartamento e em m lente

PLACA 'fIPO MARCA ANO
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991
AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator NewHoland 2005

o

t d S 'dD rteDa ameno e au e
PLACA 'fIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002
AHQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORDKA Ford 2018
BCF-2265 FORDKA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORDKA Ford 2019
BCX-1C61 FORDKA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019
BDY-7C25 Ambulância RenaultMaster 2019/2020

o

Departamento de Esporte

001·,ooe:Of·n8
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PLACA TIPO MARCA ANO
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986
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i AYT-2138 1 Palio 1 Fiat l 2014

ID rtena ameno e J!aO oeia
JPJLACA TIDPO MARCA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011
AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
BAX-5948 Aircross Cítroên 2016
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019
BCD-7173 FordKA Ford 2018

o
t Adi º • t fID rtena ameno mnns ira rvo

JPLACA 'f]PO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
BDF-9E39 Voyage VW
BBW-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Ronda 2002

d!t d[ ]FtIDenar amen o e azen a
JPJLACA TIPO MARCA ANO
BDI-4J30 Gol 1.O MC4 Flex VW 2019/2020

PLACA
BDF-9E37

De artamento de Se uran a Pública Mobllídade Urbana e Trans
T[JPO MARCA ANO
Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020

orte

D rt t d! Vº ~ Obena amen o e iacao e iras
JPLACA TWO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017
PADL200 Pá Carregadeira Doosan 2011
416E Retroescavadeira Cateroillar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
TratorTR Trator Tramontini 2013
MF265 Trator Massev Ferzuson 2011
TL 75 02 Trator NewHolland 2011
TL 75 03 Trator NewHolland 2011
120K Moto Niveladora Cateroillar 2012
120H Moto Niveladora Cateroillar 2011
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ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão AITTale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991
AlA-9403 Caminhão GMC 1998
AlA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991

- AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997
e AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001

924G Pá Carregadeira Caterpillar 2003
416D Retroescavadeira Caternillar 2003
5630 Trator NewHolland 1993
OJ630 Pá Carregadeira Eouzem 2017
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 Ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais- Roçadeira
MANUAIS D Máquinas de Trabalhos 2010

Manuais a Diesel -
Rocadeira

- ROLO 110 Rolo Compactador Caternillar 1980
e ROLOCOMP Rolo Compactador Muller 2018

S/P 16081 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017
tempos a gasolina

S/P 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017
tempos a gasolina

S/P 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018
temoos a gasolina

S/P 16084 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018
tempos a gasolina

S/P 16085 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018
tempos a gasolina

S/P 16086 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018
temoos a gasolina

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaea

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE
RuaBernardino Bago, 175 - VilaBernadino Bago - CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
sspmut@mandaguactLpr.gov.br
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o

o

Comunicado Interno

ID>e: Antonio Alessandro Tassi Mansano Para: Pedro Costa Junior

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Divisão de Licitações

Urbana e Transporte

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

fornecimento de peças de bombas injetoras instaladas, para atender às necessidades

dos Departamentos Municipais conforme especificações estabelecidas no termo de

referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 03 de junho de 2020.

Antoni

Di

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÍJBL][CA, MOBILIDADE URBANA E
TRANSPORTE

RuaBernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo=-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone:(44)3245-8426

sspmnt(q)manda_,auacu.pr.gov.br O O .- o [J t ' o í 1 ~ 1
l l 1 \.l L ..?.. J_





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade Departamento de Fazenda

Urbana e Transporte

O Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

abertura de licitação para fornecimento de peças de bombas injetoras instaladas, para

atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 03 de junho de 2020.

o

Anto

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E
TRANSPORTE

Rua Bemnrdino Bogo, 175- Viln Bernadino Bogo-CnixaPostal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-&426

sspmut@mandaguncu.pr.gov.br ÜÜf,ÜQ(:OL 1?
... , \ ...... ..J
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CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr. gov. br

o

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças de bombas injetoras

instaladas através de mão de obra especializada para a manutenção de todos os veiculos e
maquinarios pesados da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas
com combustivel á disel e gasolina, , o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

71 3.3.90.39 0001 68 3.3.90.30 0001
155 3.3.90.39 0001 150 3.3.90.30 0001
253 3.3.90.39 0001 252 3.3.90.30 0001 o

3.3.90.30 0001
,.._272 3.3.90.39 0001 271 ocn368 3.3.90.39 OI 12 365 3.3.90.30 0112 o
(O
O)
N542 3.3.90.39 0303 536 3.3.90.30 0303 o
'SI'541 3.3.90.39 1494 537 3.3.90.30 1494 l{),.._
<(·540 3.3.90.39 0001 535 3.3.90.30 0001 ;
"'688 3.3.90.39 0001 686 3.3.90.30 0001 o
.2'
"O713 3.3.90.39 0001 710 3.3.90.30 0001 •O
(.)

o724 3.3.90.39 0001 722 3.3.90.30 0001 (1)

§746 3.3.90.39 0001 744 3.3.90.30 0001 .E
.!:
(1)

o

Dpto. Contábil
Ederson Fábio P. da Silva

o
"'(.)
~
i;::
·;::

~.o
E
8
1.)
o
"O

:,
(.)
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ASSINATURAS
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o

Código para verificação: 341A-754D-296D-B07D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 03/06/2020 12:25:12 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/341 A-754O-296O-807O
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/06/2020 a 09/06/2020)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total

ProcessoAdm./ Ano: 123/2020

46-01-1468 -CATERPILLAR UN 1,000 40.000,0000 40.000,00 -
2 46-01-1469 -FORD UN 1,000 25.000,0000 25.000,00
3 46-01-1470 -MERCEDES-BENZ UN 1,000 40.000,0000 40.000,00
4 46-01-1471 -GMC UN 1,000 6.000,0000 6.000,00
5 46-01-1472 -IVECO UN 1,000 10.000,0000 10.000,00
6 46-01-1473 -FIAT UN 1,000 7.000,0000 7.000,00
7 46-01-1474 -CHEVROLET UN 1,000 3.000,0000 3.000,00
8 46-01-1475 -VOLKSWAGEN UN 1,000 8.000,0000 8.000,00
9 46-01-1476 -RENAULT UN 1,000 30.000,0000 30.000,00

10 46-01-1477 -AGRALE UN 1,000 5.000,0000 5.000,00
11 46-01-1478 -MASSEY FERGUSON UN 1,000 7.000,0000 7.000,00
12 46-01-1479 -NEW HOLLAND UN 1,000 7.000,0000 7.000,00
13 46-01-1480 -DOOSAN UN 1,000 7.000,0000 7.000,00
14 46-01-1481 -TRAMONTINI UN 1,000 5.000,0000 5.000,00
15 46-01-1482 -CITROEN UN 1,000 4.000,0000 4.000,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 204.000,00

TOTAL > 204.000,00
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Prefeitura do l\1unicípio de MaJrndagu~u
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 148/2020

PREGÃO ELETRONICO

J·:\JE.YL\: .\t "TORIZ.-\( .-\O P.-\IU .-\IJERTl"R.-\ DE LICIT.-\(",\,0. \IODALID,\DE l'REG.-\0. FOR\!.-\
ELETRÔ:\IC.-\. Bmlll.-\S l:\.JETOR.-\S E OlTROS. LEI FEDERAL :\." 10.520/2002. DECRETO \ll":\ICIP.-\L :\.º
6551/2017. DECRETO \ll":\JCIPAL :\. 6769/2018. DECRETO FEDER·\L :\. 101l2.J/21l19. LEI CO\ll'U:.\JE:\T.-\R
FEDER.-\L :\.º 147/2014. LEI CO\ll'LDIE:\TAR FEDERAL 123/20ll6 CIC LEI FEDERAL:\" 8.(,66/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 09/07/2020, o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica. tipo maior desconto, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações.

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório elaborado em 09/07/2020, que visa a

contratação/aquisição de peças de bombas injetoras instaladas através de mão ele obra para manutenção de

veículos e maquinários pesados. conforme requisitado no Termo de Referência, cio qual deve embasar a

elaboração do Edital. que instrui o processo. e estabelece as condições. quantidades, fundamentos.

exrgencras. condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada. requisitado e

aprovado por Márcia Andreia ela Silva Paolini, e, Antonio Alessandro Tassi Mansano, 03/06/2020.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo ele oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento ela Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil
reais).

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto
da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto eleve ser descrito ele

[orrna a traduzir a real necessidade cio Poder Público. com todas as características indispensáveis, afastando

se. evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a
competição.

5 /\ l.ei Federal n. 10.520/2002, cio qual instituiu a licitação denominada Pregão,
dispõe:

Kee~uar
O/? · i 3086

.\n. 3'' .-\ (ase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e delininí o objeto do certame. as exigências ele
habilitação, os critérios de aceitação elas propostas. as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato. inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; li • a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por cxccssi, as.
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição: Ili - cios autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
tccnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a autoridade
competente designarei. dentre os scrv idorcs do órgão 011 entidade promotora da licitação o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento das
propostas e lances. a análise de sua accitabihdade e sua classitlcaçào. bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante 1 cnccdor r(in/o Nosso':'

6 ()uanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito cio Município a
licuação denominada Prcgâo:

ÜÜ(,0000(•!6
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Art. 8 - ;\ fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara. vedadas especiacões que, por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
rru-arcm a .;,i111pL0lii,:,io ou sua rcalizaçàu: b) Da ju-aific.ni, a da necessidade da contratação: e) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos c às condições que, pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. li - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
1m:guç1ro .: de sua equipe de apoio: \' l.Iaborução do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas. exigências de habilitação c as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: (Grifo Nosso'l',

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem. nome da interessada. modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local. dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento.

condições para participação na licitação. critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos. condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Kec ar
OP-3/í+, 73086

8.1

Tribunal de Contas <lo Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
inflmnacôes: "De acordo com o subirem 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser leito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... 1 Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede: da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
chspócm o art. 3'. paragrafo l' e: t' arug« -10. Vl l l. da l.ci 8.ó(,<i9.L .. ~J.. l~c:l. c:.'\Jg,11c:1.1 __dç
apres.:ntadl, d.: amostra. "\:o entanto. quando o poder público opta por lazer tal ,·.,1g01i.·i:1. ,,
indrspcusavcl que indique: no alo com ocatorio. um prazo plausível para a apresentação de
amostras. bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .. :·
l 0.6 R.:r. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no an. 3°. paragrafo 1 º inciso
1 da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) Assim. sugere-se ao Município que reveja os padrões
c,igid()s para os itens. d.: forma a não restringir a competitividade do certame ..." 10.7 e) Rei'.
çlcsjgrn1cào do rcsponsávcl Q.t;.!Q_Jecebimcnto_çlos ii.çn~ "Todavia. quando analisado o edital do
\ lunicrpro. ohscn .ir.uu-«: d,·sc,rnllirmidadcs com a, determinações lcg,1i,. b.:111 como a
uoruuui. a tcdcrul mencionada, por não ocorrer a dc:1 ida designação do r.:spt1nsú1 l'I pc:lo,
rcc.:bimentos dos gêneros alimentícios nem dos proccdimcntos que noneanio o recehim..:nto.
Dessa forma. orienta-se que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
rcsponsá1·cis ou os cargos que d.:terão as atribuiçôcs increntes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuiçôes increntes a todos os estágios ela execução do contrato de
merenda escolar. além de. cvcntualmcntc. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) !\ referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normati1a n. 0112017 DN.i\TUNDEl'!\R são tamhcm nec.:cssúrias
11..:sll' a.,J'L'C:lll .. Tribunal tk ( ·onta, do htado do l'aranú. cm 29 dl' \'!aio de: 2018 fr,111s, ,.,í âu
J-iel, (ir/fo .\"osso.'.''

Quanto a qualificação técnica:

0 0 L O {j (i O { · -~ 7
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU.

1 .. ) 1\ respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge. que afirmou no
.\,,"irei;," 1'.11 !( T :; l 1182201 O-l'!c·11;'1rio. TC-02., 11 (, 2008-0 dl' 11'08"201 () ( . ) .-\ Ll•i de
Licitacões n. 8.666/93 já limita a documt>ntação dl• qualificação técnica no Art. 30, com o
objetivo de que não sejam impostas cxigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento - APA. para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos termos
cm que foi idcntiflcada. poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
:q,I ic1,·úo ,k mului-, administrau, as pn:1 is1as 110 art. 87 da l.ci Complementar 11. 11 .1.'2005.
C.c\( d . 2-1 de maio lk 2018... lri111.1cr1ç·.io lie]. ( ,'n/o .\osso"'

9 Considerando que o procedimento licitatório. caracteriza ato administrativo formal.

cf. Paragrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss. fazemos. em resumo. os seguintes apontamentos e
SUl!.estões:

9.1 \eeessúrio assinatura manuscrita e data. em algumas peças cio processo. cf. art. 38 e
ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição ele análise e

expedição ele pareceres técnicos, cf Paragrafo Único. incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...

9.3 l.rn obediência ao A11. 8º inciso IV cio Decreto Municipal n.º 6551/2017, torna-se
necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

1 O Va 1c advcrt ir que caso autorizado a I ic itação, o prazo para apresentação das

propostas. contado a partir da publicação cio aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.
4º. V, da Lei n.º 10.520/2002.

1 1 Seguindo as orientações elencaclas e resguardando o poder discricionário cio gestor
público. o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se. no entanto. que os critérios e a análise ele mérito (oportunidade e

conveniência cio pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem corno a

verificação elas dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto cio procedimento licitatório,
pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe. por fim. que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade ela licitação. na forma ela legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37,
caput. da CF/88).

14 1~ o parecer. salvo entendimento diverso.

w
Keetby The · l eghesi

Procuradora-Geral

00:,0(J(!Qf·.~-8

Mandaguaçu-PR, 09 de julho de 2020.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Boga - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.rnandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
(Processo Administrativo nº148/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MAIORDESCONTO sobre a tabela
de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela
similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital, bem como o decreto municipal
6769/2018.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 hrs do dia 11/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
29/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
29/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO
Aquisição de peças de bombas injetoras instaladas através de mão de obra
especializada para a manutenção de todos os veículos e maquinários pesados
da frota municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas com
combustível à diesel e gasolina, sendo composta por caminhões, micro ônibus,
ônibus, máquinas e equipamentos agrícolas, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento.

1 .1. A licitação será dividida em quinze itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência.
1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO sobre a

tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou
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outra tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações dos objetos licitados.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
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empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05
art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.b li. org. br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
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designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
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rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o desconto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de 2006.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Desconto unitário;

6.1.2. Informação de qual montadoras é o item.

6.1.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas na campa próprio de qual
montadora é o item cotado, a não inserção de qual montadora
nestes campas, implicará na desclassificação da empresa, face
à ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações de qual montadora contidas na proposta
vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos.

6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os descontos mínimos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações da marcas ou exigências técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do desconto consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir o maior desconto deverá ser de mínimo O, 1 % (zero
virgula um porcento de desconto).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
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de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor desconto.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do desconto do maior lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MAIORDESCONTO sobre
a tabela de preços das revendas autorizadas, tabela Audatex/AudaPad ou outra
tabela similar como prova dos preços praticados pelas montadoras, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto
de sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o maior desconto, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do desconto em relação ao estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
desconto final inferior ao desconto minimo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar desconto manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente desconto
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de desconto de
100%, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
máximos de desconto, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.

b) Alvara e/ou Cicad da sede da proponente.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
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VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000

Fone: (44)3245-8400 O O L O O {J O r, 3 O





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 -Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os descontos deverão se referenciar e ser em relação à moeda
corrente nacional, o desconto unitário em algarismos e o desconto
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os descontos unitários e o
desconto global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os descontos numéricos e os descontos expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de desconto que incidam no
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição dos produtos, o desconto
e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após
a homologação.
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justitlcadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) dos(s) maior (es) desconto (s)1 constatado o
atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da
decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e
proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso! o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação dos produtos, objeto deste
pregão à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará
e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno portei se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos! para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é1 indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa], mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licltantes, desde loqo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer os produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
produto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
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de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do produtos,
objeto deste pregão, através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
17.1 - As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou
genuínos, novas. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora
da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem
do automóvel, com especificações idênticas.
a)Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora
do veículo e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas,
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas
montadoras.
b) Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a instalação da peça com o máximo
de urgência possível sem prejuízo do serviço e da aquisição da mesma, garantindo o bom
desempenho da aquisição e instalação das peças, para que as atividades desempenhadas
pelo referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essências
ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 05
(cinco) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras
despesas inerentes à entrega do objeto.
c) Local de instalação: As peças deverão ser instaladas nas dependências da Contratada,
salvo caso de atendimento de socorro.
d) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os serviços,
bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus
algum a Contratante.
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e) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou
acessórios instalados, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante,
modelo, fabricante, procedência e a garantia.
f) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a
Contratante vistoriar antes que os mesmos sejam descartados.
g) Nos termos de art. 3 "combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, será
aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas
seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
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julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição de peças de bombas
injetoras instaladas através de mão de obra especializada para a
manutenção de todos os veículos e maquinários pesados da frota
municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas com
combustível à diesel e gasolina, sendo composta por caminhões, micro
ônibus, ônibus, máquinas e equipamentos agrícolas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Item Descrição/ Especificação Departamen Percentual mínimo VALOR TOTAL
to de desconto

01 Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CATERPILLAR

02 Aquisição e instalação de Frota R$ 25.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca FORD

03 Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca MERCEDES-BENZ

04 Aquisição e instalação de Frota R$ 6.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca GMC

05 Aquisição e instalação de Frota R$ 10.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca IVECO
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06 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca FIAT

07 Aquisição e instalação de Frota R$ 3.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CHEVROLET

08 Aquisição e instalação de Frota R$ 8.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca VOLKSWAGEN

09 Aquisição e instalação de Frota R$ 30.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca RENAULT

10 Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca AGRALE

11 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca MASSEY
FERGUSON

12 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca NEW HOLLAND

13 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca DOOSAN

14 Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca TRAMONTINI

15 Aquisição e instalação de Frota R$ 4.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CITROEN

VALOR TOTAL R$ 204.000,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações

específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes

assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.
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Havendo aquisição de novos veículos ou máquinas enquanto estiver em vigor a

licitação, o vencedor se responsabilizará pelas peças e mão de obra dos mesmos,

ainda que não listados no anexo.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos
Departamentos Municipais.

DÁ1VIÊT0DÔLOG'.L4

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na
modalidade pregão eletrônico com o maior desconto sobre a tabela Audatex/AudaPad ou
outra tabela similar como prova dos preços da peça original.

JUSTIFICA.'.ffVAKOBJE'.J:TV'O DA CONTRATAÇÃO

Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de prevenção,
reposição e reparo das bombas injetoras avariadas, solucionando eventuais problemas
mecânicos. Trata-se ainda de peças essenciais para proporcionar desempenho, economia
e segurança aos motoristas e passageiros e para que os veículos estejam sempre à
disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial
para o seu funcionamento. O objeto de contrato será utilizado para manutenção corretiva,
preventiva e conservação da frota pertencente às diversas secretarias.

PRAZO KG~N:DIÇÕES.DERECEBIMENTO no OBJETO

a) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou genuínos,
novas. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da
montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do
automóvel, com especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida
por indústria fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da
montadora, sem identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de
peças não originais ou genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas
marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a instalação da peça com o máximo
de urgência possível sem prejuízo do serviço e da aquisição da mesma, garantindo o bom
desempenho da aquisição e instalação das peças, para que as atividades desempenhadas
pelo referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essências
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ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 05
(cinco) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras
despesas inerentes à entrega do objeto.
c) Local de instalação: As peças deverão ser instaladas nas dependências da Contratada,
salvo caso de atendimento de socorro.
d) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os serviços,
bem como seu retomo ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus
algum a Contratante.
e) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou
acessórios instalados, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante,
modelo, fabricante, procedência e a garantia.
f) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a
Contratante vistoriar antes que os mesmos sejam descartados.
g) Nos termos de art. 3 ºcombinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas e dos serviços executados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
2. A verificação da adequação do fornecimento e do serviço prestado deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
4. A conformidade do material a ser entregue e da prestação do serviço deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.
5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000
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6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
7. Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398,
portador da CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
8. Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller
matrícula nº 500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº
645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR EST.J~O'.Pf\•'CONTRATAÇÂO E~SP.ONSÁYEL:

O desconto será sobre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar
como prova dos preços da peça original.

DA.FORMADE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aquisição e instalação dos produtos objeto
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Rua Bernardino Bogo - CEP 87160-000
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Elaborado, em 03/06/2020

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

Aprovo, em 03/06/2020

Antonio Alessandro Tassi Mansano
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 43/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
43/2020 Razão Social
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de peças de bombas injetoras instaladas através de
mão de obra especializada para a manutenção de todos os veículos e
maquinários pesados da frota municipal contando com diversas marcas
nacionais e importadas com combustível à diesel e gasolina, sendo composta
por caminhões, micro ônibus, ônibus, máquinas e equipamentos agrícolas, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descrição/Especificação Departamen Percentual mínimo VALOR TOTAL
to de desconto

OI Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CATERPILLAR

02 Aquisição e instalação de Frota R$ 25.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca FORD

03 Aquisição e instalação de Frota R$ 40.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca MERCEDES-BENZ

04 Aquisição e instalação de Frota R$ 6.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca GMC

05 Aquisição e instalação de Frota R$ 10.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca IVECO

06 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca FIAT
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07 Aquisição e instalação de Frota R$ 3.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CHEVROLET

08 Aquisição e instalação de Frota R$ 8.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca VOLKSWAGEN

09 Aquisição e instalação de Frota R$ 30.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca RENAULT

10 Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca AGRALE

11 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca MASSEY
FERGUSON

12 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca NEW HOLLAND

13 Aquisição e instalação de Frota R$ 7.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca DOOSAN

14 Aquisição e instalação de Frota R$ 5.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca TRAMONTINI

15 Aquisição e instalação de Frota R$ 4.000,00
bombas injetoras para veículos municipal
da marca CITROEN

VALOR TOTAL R$ 204.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

I • ·:E'sfê''a.'ri~':x(f~éCij'n,:1110cí~lbedeve ser feito em papel timbrado do licitante'... ··
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
43/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
______e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
___________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 43/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 43/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. ___;/__
PROCESSO N.--------'--

Aos __ dias do mês de ------. de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de peças de bombas injetoras
instaladas através de mão de obra especializada para a manutenção de todos
os veículos e maquinários pesados da frota municipal contando com diversas
marcas nacionais e importadas com combustível à diesel e gasolina, sendo
composta por caminhões, micro ônibus, ônibus, máquinas e equipamentos
agrícolas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos serviços/produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. a) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou
genuínos, novas. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora
da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem
do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida
por indústria fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da
montadora, sem identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de
peças não originais ou genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas
marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
b) Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a instalação da peça com o máximo
de urgência possível sem prejuízo do serviço e da aquisição da mesma, garantindo o bom
desempenho da aquisição e instalação das peças, para que as atividades desempenhadas
pelo referido departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essências
ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 05
(cinco) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras
despesas inerentes à entrega do objeto.
c) Local de instalação: As peças deverão ser instaladas nas dependências da Contratada,
salvo caso de atendimento de socorro.
d) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os serviços,
bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus
algum a Contratante.
e) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou
acessórios instalados, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante,
modelo, fabricante, procedência e a garantia.
f) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a
Contratante vistoriar antes que os mesmos sejam descartados.
g) Nos termos de art. 3 ºcombinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
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5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e
contrato.
6.3 - Fornecer os objetos de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento dos
produtos licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento dos
produtos contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do produto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos
contratado através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço ou produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
serviços/produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os descontos contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
descontos vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
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notas fiscais de aquisrçao dos serviços/produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até
30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória,
o fornecimento dos serviços/produtos, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o desconto praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o desconto originalmente
constante da proposta e o desconto de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os descontos contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional ensejando a alteração do desconto.
8.6 - Na ocorrência do desconto contratado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora
com o maior desconto ofertado para o item visando a negociação para um
aumento de desconto e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas e dos serviços executados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento e do serviço prestado deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue e da prestação do serviço deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matrícula nº 201398, portador da
CI/RG nº. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF nº. 060.236.339-00 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº
500273, portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
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10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) serviço(s)/produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
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11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços/produtos cotados pela proponente,
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
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publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços/descontos contratados apresentarem-se superiores ao do mercado
e não houver êxito na negociação;

e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/71 /150/155/252/253/271 /272/365/368/536/537/535/542/541 /540/688/686/70
0/710/713/722/724/744/746//3.3.90.30//39.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:--------

Nome:--------
RG: --------
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2020- (RP)
PROCESSO Nº.148/2020

Tipo: MAIOR DESCONTO sobre a tabela de preços das revendas autorizadas,
tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova dos preços praticados
pelas montadoras.
Objeto: Aquisição de peças de bombas injetoras instaladas através de mão de obra
especializada para a manutenção de todos os veículos e maquinários pesados da frota
municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas com combustível à
diesel e gasolina, sendo composta por caminhões, micro ônibus, ônibus, máquinas e
equipamentos agrícolas, (conforme descrito no edital e anexo);
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
29/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 29/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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M 1•.ra,~crMoo.aom.v_....,,,,,.,~M.nOoil0191..\11'1l.-.,a,;uPR.
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DECRETO N" 7335/2020
EIUt1r;lcce1Y>Cr1LnOOCm)t(>All.clonal~no
~ l»Ha,g;lodf:tllQ,OcllCIWal~

09- M.u'co~ l><l.l~ Pr.,,,_,~ o,,
l..~ P!t. n;oc,.tQC:O OA~ cwh tb .,,o;rlo,l;ll p,:iL.e;~ ();)l.. l,,nClpo e
Mrnr.w:, \n arld> m t,.~ "'1 1Gl/1 9o,,Mo,,~ o,,o'flt<t

Prcíclrura do l\!.~'~1~~:a~~II~•~:M:mdnguaçu
l"-<-\luk1.,.1·m,.,wi..·

1l,...11emat-DoQ<, . 1a-P"81uJ-.u1«1n,!,.IIOO
C!.1'J'61 !$~ 1-0!

ílPQc MAIOR hf-"iCONTO tubrt • 10~1• Jr preços tlu rc•roJoi ■111ortuJ,.,_
t,bclo Audalu/A11Jarad •111 ou•ni lll1C la 1h n ll•r rom n (lruU da, 1u ·11•"pra1lndo1
p1lum,;,nlaJ11rJ1.
Ot, jt1 0 : Aq11i1,<:Jn .:.C pr ,;a1 dtu;....,. roar• • tl\ln~1rnc,Ju <k w.Jin..,. "'rlnaloo lr•n d..
(n ,ia m U1t itc•f'1• con!VWO """ d l•cn.1 1 man,u ""~ i• e ,mr,<t<Ulln.. lc,,.,fnn nr
tlc.cri1o""cd,u1r,nc10):
nau e: lluritio de rcct'himcnw d•• P"~•• Ju nnp,-l- a1t .il 00 00 i.. ,n u li<> d ia
JM> 7~DlO.
Datacll.:. oir K>d •"•~ drd ,1r,. 1•de~ u1..t 1<W :l!11ot a,and ,alo.-n 1n ow,
1.,..:..1: R.u linn,rdint• lloi:n. llS ,;,:,,,110. no Municlri(> de Mandai,:uacu, ~uJo 11n
/' au ri.i;
tnfomu11;11n· O ,:ditai r ieu,. ancuu c>1&o .t di1pu1i{lo ,u RUJ llcmardina IJo,u. •15,
C'cuuo r,.,.., (UI 1:,1.lt,,IOO. '•"w"'açu. r;.,u.s., Jo Par,.._. • ,,,~
~.IIW!ilU\W.11.~---

M""'"~"•"','.'.J"~~ ..

'- .... --~~~

>\VISO hF. l'HEGÁO ELCTRONICO 111•0/lOlth mr1
l'ROCF-"iSD ~... l--19/lO?D

CltlSOCiONU NO .. O E SILVA JUNIO!t
l're i•.. Municipul

Ct>n.1idcr.1111Jn cm dccorr~nc1a d:1 Lci;1da.çllt> c.1pccilictt .1ohrc a.
ra.ndcmia c11ui.:id11 pclt> novo Cor,,navlru.1-COVJD-I CJ;

C:nnsidcr;mdn o c,i;c:cleme 11u1nri,.11çtlo de Alll.AS N,\O
l'ltl-'..SESCIAIS l'llr <I .1 EOllCA('ÁO INFANTIL 11 (larlir du
r>chhcr;11,llu 0212020 Jo Coni.clho E,-1.1du111 de Ell11c11ç!lo. qm: ,d1ero11
,, d•-crclo N" 01120111 ..CE I'. cm ""11 onign 2•.

l'un.11d,:mmJt1 •1110: ,,,. rmrc:.1.1.,rc.1 da Etluruç.'ln lníimul cnntinu:uam
,; , , 111 n ,;ulc:ndlirm E,cnlor. encanunh:indn :i" ;,l1vufode" e-..:o!arc:, 11.'111
rrc:,en,:;1:1,,, a1rnvé, de m.1ter1.11, 11nr1cun:- e recur.<oi. pc:(l:igó~ien,.
l" 'r" '" ,·"1"'!;1111•·" c:nm " 11h1c11"" ,k dm,mmr o 1111r;ic1t> do
,!1,1u11c111m•·.. •.. ••,,...,1;n

lh•rn•ru
/\11 1- · A, ,n,.t1111u;(',,•, de ,:11,1110 da llc,lc: i'llhhca Mumc,r;i• 1JUC:
nfcrt.un ,1•1110:Ulc n Edt1t:ó11i:,t• l .. fonul, hc:m Cttlllu as 111rimu. de: l'ré•
l',,;nla •1•11.· fun.:wn.im na L-,,cnla. dc\·c:•!lo 1nan1cr "ll"J>cn,.!111 do
<.11len1l;1nu nu ArllfU 2~ da lkhhc,ac3u n~ 01,;?010 • cms,1•H.
l'rn.lc:rôlo, nu en111n1n. :<er cnc:1nunh.1d:i, n11v1dmlcs d1rccmnad:i" n lim
de c,mnulur n ,l,•:1envnh·m1enm dn ..:ri11nc11 .1crn con1.ih1l17.ar c1:1ri;a
ht•uirm no currkuln m,li,·uhml clu ,hino
/\n 1" l' ,c-a a111un.r;ttla ;\" m,.•,1u1i;,,e, de cn:<mt• d;, H.1.,k ri,hhc;i
Mmuc111.il ,1uc: nli.•n:un ~nmo:mc " l:ducn,;ilu l11fnn1il. hc:m cc,mn a:<
hmna" dr l'té•l'.-..:ula t\UC fünc11•num m11 E...:olu. " ofem1 de
at,vid;,dc~ n."ln rrc~encm,, ;i p11mr de OI de Junhn de: 11120. de ac,1rdo
com II l>chh,•111,:.,11 n• 0212020., ,1..,.guarda.dn" "" 11tivid11dc,. 1cah1.11d":.
11111,-s d,•,,.,: pc:1iullu a fim d,• c:11i11mlnr u dc,envulvim.:nlu tb en:mça
•wm ennh1l•1h,ur cur1:1:i. hur.'i11a nu ,;11nk11ln indl'll1thml do uluno

/\11 .1~ • l'.Mc 1 h-crcln c•llra cm vi~nr na ,lnp ,lc ,u:1
1,·n•ll.od.,<1 ,1 , dosp,,..i,,;,,c~ •·m .;..m,.'inu /_,

l'd,11,:iu du l'rc:li.-ilura Mun .,rr:,1 ,h: haµu;,1C'
l1;i~1m_1,.;. 01 ,1;·· tt ti,· ?.ozn

l'omm.h:rnndt• o Ut't'rl'lo Mnnkl1111I Nº 1141f20ZO do Munícipit> de:
l1ai;uajê. E"lmln du l';mm~.

S1in111IK: lt.·cnh11111•11111 fl ru11d11n11111,:1110 "'"ATl\'lllAIH•:S
Ht:Dt: 1'11111.ICA MlfNICIPAI. QIIJ.: on:nTAM

1-:UllCA(",\O ll"ffANTII., NO AMHITO l>O MllNIC:11'10 IH~
ITACill,\.lfJl'H:. Nt:C:1-:s sAIUAS AO F.NFIU:TA~lt:NTO no

NO\'() COUOSA vuurs - COVIU I'}

C-IUSO(õ0!\10 Nn1.a.:To Sll.\'A E JllNIOlt, l'n:foito ,lo
M11ni,:lru• de llui;uuJ~. E.11mJn do Paramí. ,w u\o de .1uM altihuu;,ÕC'll
h:sm". que lhe"''ºe"níc•id11" "''" tc:rmo." d.o lei

Cun.1ulcrnmfo i1 1>1•:Lllll-:HAÇ.\O Nº Olf20ZO· CEE tJue ms1i1um o
rc~m1e e.1r,.."Ci.ll Jl"ra ,i Jesen,·ulv1mcnm da.1 aliv11fadc.1 E"c,ol:ire." no
!unhitt> J t> S,.11cma E.11:,du;,I de Ensino do l'aran.\
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4.2J0f2020.
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u "••• ~, •..i•• "'"'""" ,._.,. • l' J"' -<'- • hl-t-'.
. .. . ..... . _ 4 • ,_? - , .

,.,, 7 · f,ro (l(t()' .,-: r,n l,-,o o ,., l•(•<l9"<11n •• n<> '"''9º 11 ~ <1 0 jP , ...... n,r.,r,n l
n • 2 t,. l de l"/ º"' oc,~ •Jr 1991. n o- . t.-no1 ,1,,.. wp,,..

Porogo!o •• - Pcao olcn1om,1n•o por ceecee çuo ou ,nlr.<IOI o 15
l<l'-"":~I n.o,. '1owr. ~ '> •cciu<'•~nenlo e1•M iml1ui<10 oo,
Ql('1!0/;IO 0<1 10,,(IO """d-CO ti•iX'O>-"lO por~o ti\OOCICl!r\to no
Ó'CU do c:IO<;><'Ço nce oçom-,ro o 11.-,,.~.,n111 l,c:o ,"11\0-,nwelo o
r1Jol<ro,;Oo elo ceecomf!O,co P<"JIO o eeeeeaco elo sceeco ··

Ali. 3' f,com •l"VO\IOOOlO'l tnC-,.C:,11 ou oo º"Oºu, ecrligO'l 67 o óll
omtxnelo le, Munóc•t>OI ,,. :163 ºº 1:1 ce OCl~de IV91

A•I •• - h•o te- eeeoem "'00' f'\Oeercde \.UO pul:)!coc:Oo

Arl. s• .. llovoç;om1e 01 el,woii,;õe, emcontro,,o_

fOOiCIO DA PREfftlUllAMfj• "l _ 0Uf1Z~IA0000PAl:4.NÁ. 0'l oe
JUUtOOE2020. \ •

"'-'- ) '
MANOH lbOIIGO ~MADO

' •í'lo le-ólOMuni ciPQI

AI!. 127.1 )
Por ó o 10 10 s•. No cmo de ,,oo,,.-, nõo e•"""= · 01e~toao po,
,.,nrvum mc-C1,cn M~<":.nl•1r:r10 ron1to1nno o,r.lO '- 'lo><>C;poo
p,.. ,,1'ece n <1<!<'\Ó<l oo, ol'l(1 r,,n•.,.:10

Art.122. i t
"Pmâgrolo ,•. Po,o •<"·',Cc)<,;O.~ Ot} \ r>OIO'~ l\ o"'d>C.OO."l, ...... !lf',..,>,JO. o N·•>'.:,u mé<1..:::u •.,.,.., 1., ,,., Dôl t't"Drl"IO •n f'ic:l<:o
fllP<tCoOl,z<i<Jo. co,,trol<mo r><-lo ,.,..,,,;r;;,,..., ·

·,a,âg,cfo ünJco. PIO "'l'0••~1e 11e ooe r.oro "1"~ orr,on. o Ql'J<ic ,u
w•ó te óto e OH•no CIO PC" P(' I(, t"rli.'~ 3 [11 ,h ) m (' CIOCC1. ".IIP <'! CiOh\lO\
doà<ea méo,ca on C'IOO! f\C;O o,,e ocomo,., o , .,,.·,ao, ·
.. Ar!. 121 . ~10 C'-"IO o :, 1o-:.on,;o DO<J <"•n f) ',61>,0c.,r re-c; ue•"' f\(h O
n<-<i<:IO. co10 IOf iul~ cm CO'l(lw;õe1 do rem1um• o t-,ercóeoo ou
com o~e-to o 0001t>ntod0<1<1 resguoroonao-~e e .:! t'Co\ÔC oo
0:"'P'f!IO fT"Í'O,C.0 O'.P,,.Ç,0:ÍJ'OOO. CO"ttOIOdO t.>(.'<O M~ip,c f'U
í"""'v OC:•:ln1f' n lo (.<:, n(: e,....,., n 1,-rn ,cr11:-.

Art.104.1.J
·Por6grolo cil'llco. "' i,,:er,,;01 O<<'"'l•m 001 "'C~ I 1. n e v l&<Oo
p, ec f!d<do1 ae- r,m,c,o oor Pm p uno méa,co @\P!lt:,o.'i:ooo
con1tolodo pelo MVO>C,o,o ··

"Art. 110. venrcaooo.,e como rewioao ao pe, ic:,o lc,!o Dl!IO
oml')fCIO mda<a 01.DCc,aL,:000. cont,otooo PCIO Munac: io,o
•e-<1uçôo do coPOCidOC'le til,,co ôC 11'N'<d01'. ov es•oon ª" 1ovc:l<"
O_,.. '" '~ \.()HP Ou d <: !,("1Cõ'•'~ 1...,. " P•etCÓC"' d (I' n l1ol"><.1,Cô •,
""""n l(I\ n o ...., , çn,go " ,,...\Ct., ,i,,,. nl\o 111 r.nntiçi, ,ro o
n,•ce-;1>doat• ctt • o r,o,.e n lo C10 h n "'""' e,.. 1,c,,.r.;o p,orQ 11u •om ., n lt>
c:l,:, 1oúdc. l)Od,:,0 o ier~,oo, 1e• "' od op tod<:< e,n cu•go c,,tor('n!,
M tormo dO dOIOQl!O "? O'!.,::O 37 . "'"' <lW l'l'l'.O •COC'IOPIOCÔô ,nr.
oconc10 QuOltl't;er Pf<:Plo c:J ,i ~cnc...-.c-,10 n.ii.eo e ,onlogon1
0 0 1100<1 ."

"Arl. 116. Sfff6 cor.c:o.:i>do ao mrw.oor k'.cnço p,c,ro 1<olomt1nln oo
IOl>de. moO,onlc roave,:.mc<"L!O •wruódo POI Qte\10<10 Ou laudo
mêoico. de1do Ql.10 00,0..-oc:10 cor pe, lcio méCl,co. 1em p,ejllllo do
•emvneroçôo'"

MParóorolo 1•. Po,o o c.ooce110o do •cern;o. o P'-"ictO dOY<!' 1flr !e-ilo
poromPfOIOmértic:oO\OOCÍCJIL.!tlflO. cnn1,n1000pt,10 Munlcipio •

-,a,âgrato 2". A i,erlc,(I mé :1>Co 1-Cl'O ,oori:oelo r,.rnro o wdo do
omp,010 méoic:o 01oeCt011ZOClO. coni,otoelo oclO Mun.o" po o. f\O
'"'POl~o(IOCIO do de~oc:omel'tO do C,C,ICo(lndO. f\O suo o,Or,rio
,ol,l(!õnco(I"

·Art. 117. O m n,,c, n, nôô r,oc,rm".I D<'!fmnnocr.r om r.c.onça PO>'O
rrotomento 01'1 IOÚde ;:,o,- ::,,c.:o ~voeno, o 2o11 jv.nro o QVot,oJ meios
ot•ceio n01 co!.01 conl,l(!eo0ao1 ux:uot"'Oveos em oue. a c,,IÓt'«'J elo
omp,nso M<'!O,CO O!~ CoO"•M<lO. CO<'L l•n •o o o pP! O Muo.r.io,o . m i"
oiozo pa,ae,o $e, o,or,ogoao -

·Art. 1111. O c:u•Cno c:o 000111ntooono ...,eo,010 dO 1Cf'Yt(lo,_ por
"'"Ol,oe:. ,. <l f' comp,,rCncn "º t>m fY"' º méo-r.o n1D<!r.001o10<1rJ
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Veiculos da Frota Municipal

C ltt d EdD rtena ameno e ucacao e u ura:
PLACA TIPO MARCA ANO
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010
ASV-4402 Voyage VW 2010
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014
AZQ-6673 Pas/Ônibus Aqrale 2015
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BTJ-4834 Gol VW 1991
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans VW 2019

Esco
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009
ABH-2538 Moto Honda 1986

O O · n O ( ·.. O (• ., 4·1., u ,. .
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D t t d A . ltepar ameno e .ancu ura
PLACA TIPO MARCA ANO
ASV-4919 Gol VW 2010
BBU-6944 Saveiro VW 2017
ASN-3969 Moto Honda 2010

Rolo Compactador JCB 2019
D rt t d M . A b" tena ameno e e10 m ren e

PLACA TIPO MARCA ANO
AHV-7076 Camloneta'Furoão VWKombi 1998
AXl-4985 Caminhão IVECO 2013
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015
AJC-9140 GOL VW 2001
AGR-2213 Palio FIAT 1997
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991
AYT-2132 Palio Fiat 2014
AYT-2133 Palio Fiat 2014
TL 75 01 Trator New Holand 2005

t d S 'dtDenar ameno e au e
PLACA TIPO MARCA ANO
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016
BAO-6201 Strada Fiat 2016
BBX-9363 GOL VW 2017
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18
AKO-6320 CG Yamaha 2002
AHQ-5275 PARATI VW 1997
BCF-2267 FORD KA Ford 2018
BCF-2265 FORD KA Ford 2018
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018
BCX-1A35 FORD KA Ford 2019
BCX-1C61 FORD KA Ford 2019
BDF-8H73 Pas/Microonib lveco 2019
BDF-8J38 Pas/Microonib lveco 2019
BDY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020

Departamento de Esporte

PLACA
AKD-0619

1 TIPO
1 Corsa

1 MARCA
1 Chevrolet

IANO
12002
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ACF-1705 Pas/Ônibus 1 Mercedes-8enz 1986 J
AYT-2138 Palio 1 Fiat 2014 J

to de Acão S ·1D rtepa ameno e ,cao ocia
PLACA TIPO MARCA ANO
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011
AUX-3683 Gol VW 2011
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013
8AX-5948 Aircross Citroên 2016
88C-5362 Pas/Microonib Fiat 2016
8DG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019
8CD-7173 Ford KA Ford 2018

t Ad .. t fD tepar ameno rmrns ra ivo
PLACA TIPO MARCA ANO
ARO-8339 Vectra GM 2009
8DF-9E39 Voyage VW
88W-7731 Gol VW 2018
AJC-6824 Moto Honda 2002

dt d FD rteoa ameno e azen a
PLACA TIPO MARCA ANO
8Dl-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020

rtTP'bl" M bTd d Ubt d StDepar ameno e eauranca u ica O 11 a e r ana e ransQo e
PLACA TIPO MARCA ANO
8DF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020

t d v· - ObD rtepa ameno e iacao e ras
PLACA TIPO MARCA ANO
AYM-9085 Caminhão Mercedes-8enz 2014
AYT-7622 Caminhão Ford 2014
AXA-4574 Caminhão Ford 2013
880-2434 Caminhão Mercedes-8enz 2017
PA DL200 Pá Carregadeira Doosan 2011
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012
AYT-2137 Strada Fiat 2014
Trator TR Trator Tramontini 2013
MF265 Trator Massey Ferguson 2011
TL 75 02 Trator New Holland 2011

001',0üü0f·?6
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TL 75 03 Trator New Holland 2011
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012
120 H Moto Niveladora Caterplllar 2011
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982
AIU-8609 Caminhão Ford 1977
AAF-3944 Caminhão Aqrale 1989
AIU-4717 Caminhão Ford 1979
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991
AIA-9403 Caminhão GMC 1998
AIA-9402 Caminhão GMC 1998
AEM-9871 Caminhão Ford 1994
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001
AJA-4570 Gol VW 1999
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997
AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003
5630 Trator New Holland 1993
OJ 630 Pá Carregadeira Eougem 2017
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005
DVS-1009 Ônibus VW 2007
MANUAIS Máquinas de 2010

Trabalhos Manuais-
Roçadeira

MANUAIS D Máquinas de 2010
Trabalhos Manuais a
Diesel - Roçadeira

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980
ROLO COMP Rolo Cornpactador Muller 2018
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a gasolina
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017

2 tempos a gasolina
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina
S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018

2 tempos a gasolina





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018
2 tempos a gasolina

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaec

o o f I o ú (J o f 1 ., 8





PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDR_E RASGULAEFF, N2 4479-JD IMPERIAL II - CEP. 87.023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR- FONE/FAX: {044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOJJTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA- PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

A DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

REF. EDITAL PREGÃO Nº. 43/2020

PROCESO Nº. 148/2020

ABERTURA DIA 28/07/2020 As 09:00 horas.

A Empresa PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54,
sediada na AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -

MARINGÁ- PARANÁ, por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, apresenta e
submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para, Fornecimento de peças de bomba
injetoras instaladas através de mão de obra especializada para manutenção de todos os veículos e maquinários
pesados da frota municipal, conforme segue abaixo:

OBJETO: Aquisição de peças de bombas injetoras instaladas através de mão de obra especializada para a
manutenção de todos os veículos e maquinários pesados da frota municipal contando com diversas marcas
nacionais e importadas com combustível à diesel e gasolina, sendo composta por caminhões, micro ônibus,
ônibus, máquinas e equipamentos agrícolas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Descrição Departamento Percentual de
Valor Totaldesconto Proposto

Aquisição e instalação de bombas injetoras para
veículos da marca CATERPILLAR.

Frota 11,00 % (onze1 Marca: CATERPILLAR municipal virgula zero por R$ 40.000,00
cento).Modelo: BOMBA INJETORA

Aquisição e instalação de bombas injetoras para
veículos da marca MASSEY FERGUSON.

Frota 11,00 % (onze11 Marca: DELFHAI municipal virgula zero por R$ 7.000,00
cento).Modelo: BOMBA INJETORA

12 Aquisição e instalação de bombas injetoras para Frota 11,00 % (onze R$ 7.000,00velculos da marca NEW HOLLAND. municipal virgula zero por





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N2 4479 -JD IMPERIAL 11- CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: {044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020
Marca: DELFHAI cento).
Modelo: BOMBA INJETORA

Aquisição e instalação de bombas injetoras para
veículos da marca DOOSAN.

Frota 11,00 % (onze13 Marca: DOOSAN municipal virgula zero por R$ 7.000,00
cento).

Modelo: BOMBA INJETORA

Aquisição e instalação de bombas injetoras para
veículos da marca TRAMONTINI.

Frota 11,00 % (onze14 Marca: TRAMONTINI municipal virgula zero por R$ 5.000,00
cento).

Modelo: BOMBA INJETORA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS).

DESCONTO TOTAL PROPOSTO: 11,00 % (ONZE VIRGULA ZERO POR CENTO).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital
e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, _frete, descarga e lucro.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da
Lei nº 8.666/93 e alterações.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PRAZO DE ENTREGA: As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou
genuínos, novas. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do
veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações
idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo e
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PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87,023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044} 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de
peças não originais ou genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam
utilizadas pelas respectivas montadoras.

PRAZO PARA ENTREGA: O fornecedor deverá efetuar a instalação da peça com o máximo de urgência
possível sem prejuízo do serviço e da aquisição da mesma, garantindo o bom desempenho da aquisição e
instalação das peças, para que as atividades desempenhadas pelo referido departamento, que tem suas
atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o
prazo de no máximo 05 (cinco) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes
à entrega do objeto.

LOCAL DE INSTALAÇÃO: As peças deverão ser instaladas nas dependências da Contratada, salvo caso de
atendimento de socorro. d) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus algum a
Contratante. e) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou acessórios
instalados, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo, fabricante, procedência e
a garantia. f) As peças e/ou acessórios que forem trocados deverão ser disponibilizados para a Contratante
vistoriar antes que os mesmos sejam descartados. g) Nos termos de art. 3 • combinado com o art. 39, VIII, da
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se
as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(CONMETRO).

GARANTIA: 12 (doze) meses.

MARCA DOS SERVIÇOS: PS Bombas.

Declaramos que, nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos
sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479-JD IMPERIAL 11- CEP. 87.023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020
Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO ITAÜ-AG.: 3344-CONTA CORRENTE: 00341-7.
Dados do responsável pela empresa para assinatura de eventual Contrato:

NOME: PAULO SERGIO MUNHOZ
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR
NACIONALIDADE: BRASILEIRA- ESTADO CIVIL: CASADO
RG Nº 4.757.774-8 - SSP/PR - CPF: 801.986.009-68
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -MARINGA- PARANA.

Declaro que os produtos ofertados estão computados todos os custos relacionados com a
prestação dos serviços, ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não
considerados nos preços cotados.

Maringá, 29 de Julho de 2020

71/i #kl-JJ
·z-s CIOiDMINISTRADOR

RG: 4.757.774-8 - SSP/PR
CPF: 801.986.009-68

00f,00(;0f182





30/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PS BOMBAS

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
4479

1 MUNICÍPIO
MARINGA

1 TELEFONE
(44) 3246-5566

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
07/02/2001CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM IMPERIAL li

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.278.499/0001-54
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
PS BOMBAS INJETORAS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

LOGRADOURO
AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 CEP
87.023-033

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

. ******** **•*****

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/02/2005

Aprovado pe~strt1~ Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/06/23/0 às 14:28:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N2 4479-JD IMPERIAL 11- CEP. 87.023-033-
MARINGÁ - PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: {044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS l~JETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO_µTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 • JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA- PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 03 - DECLARACÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

PAULO SERGIGf 10 ADMINISTRADOR
{ RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins
e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 43/2020, que a proponente PS BOMBAS INJETORAS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada naAV DOUTORALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -
JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-0~3 - MARINGÁ - PARANÁ, por intermédio de seu representante legal o Sr.
PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº 4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº

801.986.009-68, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

ingá, 28 de Julho de 2020•/,/(
! (fe ./
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N!! 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM,BR- FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO~TOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP, 87.023-033 -
MARINGA- PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: {044) 3034-4456

ANEXO 06 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ - PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2020, instaurada pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

~ .1)!i;ngã, 28 de Julho de 2020

PAU~ô s'ERG/6°MUNHOZ -1SÓCIO ADMINISTRADOR
l RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N2 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 -PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278,499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 07 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ - PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

2aringá, 28 de Julho de 2020
,f',,,/. i /4 ,!//;'/1//J§

PAULO"$ERGIG' ivíUNH Z - SÓCIO ADMINISTRADOR
L RG: 4.757.774-8 -SSP/PR

CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Ng 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR • FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC, ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA - PARANÁ. .
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 08 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV
DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nª 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ - PARANÁ,
por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da
Lei Federal nº 8666/93.

M~i'/;á, 28 de Julho de 2020

J/!ÍíJJA
PAUL OZ - soo O ADMINISTRADOR

RG: 4. 757. 774-8 -SSP/PR
CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDR"E RASGULAEFF, N!! 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87,023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - JNSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87,023-033 -MARINGÁ - PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 09 - DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 43/2020, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.278.499/0001-54, sediada na AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP.

87.023-033 - MARINGA- PARANÁ, tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas
da Lei.

Mar"hgá, 28 de Julho de 2020

10 ADMINISTRADOR
RG: 4.757.774-8 -SSP/PR

CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, NQ 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO10-DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV
DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANA,
por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº
4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de
proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 43/2020, instaurado pelo
Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá, 28 de Julho de 2020

~,!.

/W!Ít ~/}/) Jl!JJJ/J.jj
PAULO SERGJét UNROZ ~ ,SÓCIO ADMINISTRADOR

{ RG: 4.757.774-8 - SSP/PR
CPF: 801.986.009-68

o o;' 1 o o (l o (1 8 9





o
cn
..._.
o~....~... .,,
.=,
o
a
•.:::)

~~~/!.i!f~~\{!-.:,t,i.n,~-~

. ;,1,,·······"'". ~·~~~·""'~'"~'""'"'"•''. ''

i~:lft\r:l~tilf~~:)'}i!::)i-t:;:a;~~VÃ@{!Â'.ê.:K~§~ifilfijô~P\.,.
Cadastro 88770

PS BOMBAS INJETORAS LTDA- ME

LOCALIZAÇÃO
AVENIDAALEXANDRE RASGULAEFF.DOUTOR, 4479

JARDIM IMPERIAL li
Area Utilizada: 634.00

Zona / Quadra / Data
29 139 004

Cadastro Imobiliário
29346580

ATIVIDADE
COMÉRCIO VAREJISTA DE BOMBAS INJETORAS, BICO INJETOR, TURBINAS, BOMBA HIDRÁULICA, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM BOMBAS
INJETORAS, BICO INJETOR, TURBINAS, BOMBA HIDRÁULICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA ELETRÔNICO
CONNON REI E REPARAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES.

OBSERVAÇÕES

DEVERÁ CUMPRIR AS NORMAS DA LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, QUANTO A
POLITICA NACIONAL DE RESIDUOS.

Gerente de-Tributos Mobiliários

~---
Potyguara Rodrigues Pimentel

Expedido em 19 de julho de 2016
1 •VIA· CONTRIBUI\NTE





PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
CNPJ 04.278.499/0001-54

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL COM CONSOLIDAÇÃO Página 1 de 3

PAULO SERGIO MUNHOZ, brasileiro, empresário, nascido em Maringá, Paraná em
26.03.1971, casado sob regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em
Maringá, Paraná, a Rua Arlindo Marquezine nº 859, Parque das Palmeiras, CEP 87023-165,
portador da Cédula de Identidade RG 4.757.774-8/PR e do CPF nº 801.986.009-68 e;

SANDRA LAZARIN MUNHOZ, brasileira, empresaria, nascida em Araruna, Paraná
em 30.08.1976, casada sob regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada
em Maringá, Paraná, à Rua Arlindo Marquezine nº 859, Parque das Palmeiras, CEP 87023-
165, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.238.878-1/PR, e do CPF nº 031.013.929-
50,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome de
PS Bombas Injetoras Ltda ME, com sede e foro na Av. Morangueira nº 2478, Jd. Alvorada,
em Maringá, Paraná, CEP 87035-060, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob nº 41204499341 por despacho em sessão de 07.02.2001, resolvem alterar seu
contrato primitivo conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - A sede social fica transferida para a Av. Doutor Alexandre
Rasgulaeff nº 4479, Jardim Imperial li em Maringá, Paraná CEP 87023-033.

CLÁUSULA 2ª: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a realização de
reunião e assembléia de sócios na forma do Art. 1072 Parágrafo 3° da Lei 10406/2002.

CLÁUSULA 3ª - Decidem ainda os sócios, consolidar o contrato social, considerando
as alterações mencionadas no preâmbulo deste instrumento e esta que aqui se efetiva,
passando o contrato social a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
CNPJ 04.278.499/0001-54

QUINTAALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL COM CONSOLIDAÇÃO

PAULO SERGIO MUNHOZ, brasileiro, empresário, nascido em Maringá, Paraná em
26.03.1971, casado sob regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em
Maringá, Paraná, a Rua Arlindo Marquezine nº 859, Pq. das Palmeiras, CEP 87023-180,
portador da Cédula de Identidade RG 4.757.774-8/PR e do CPF nº 801.986.009-68 e;

SANDRA LAZARIN MUNHOZ, brasileira, empresaria, nascida em Araruna, Paraná
em 30.08.1976, casada sob regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada
em Maringá, Paraná, à Rua Arlindo Marquezine nº 859, Pq. das Palmeiras, CEP 87023-180,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.238.878-1/PR, e do CPF nº 031.013.929-50,
sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de PS
Bombas Injetoras Ltda ME, com sede e foro na Av. Morangueira nº 2478, Jd. Alvorada, em
Maringá, Paraná, CEP 87035-060, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob nº 41204499341 por despacho em sessão de 07.02.2001, que passa a ser
regida pelas cláusulas e condições seguintes:

o o f I o o (i o [, 9 JJ
Liber!,ad Bogus

SECRETARIA GERAL
CURITIBA, 09/03/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2016 15:20 SOB Nº 20160859280.
PROTOCOLO: 160859280 DE 07/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160859280. NIRE: 41204499341.
PS BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
CNPJ 04.278.499/0001-54

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL COM CONSOLIDAÇÃO Página 2 de 3

CLÁUSULA 1ª - A sociedade girará sob o nome empresarial de PS Bombas
Injetoras Ltda ME, tendo sua sede e foro a na Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff nº 4479,
Jardim Imperial li em Maringá, Paraná, CEP 87023-033.

CLÁUSULA 2ª - A sociedade tem por objetivo social o ramo de: Comércio varejista
de bombas injetoras, bico injetor, turbinas, bomba hidráulica, direção hidráulica, peças e
acessórios para veículos automotores; e prestação de serviços em bombas injetoras, bico
injetor, turbinas, bomba hidráulica, direção hidráulica, sistema eletrônico connon rei e
reparação de veículos automotores.

CLÁUSULA 3ª - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo
iniciado suas atividades a partir de 07.02.2001.

CLÁUSULA 4ª - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em
10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim dividido entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ %
Paulo Seroio Munhoz 9.000 9.000,00 90,00
Sandra Lazarin Munhoz 1.000 1.000,00 10,00

SOMAS 10.000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA 5ª - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
haja vista a total integralização do capital social, conforme artigo 1052 da Lei nº 10406/2002.

CLÁUSULA 6ª - Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10406/2002
ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA 7ª - As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas sob qualquer título para terceiros, sem o consentimento
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição na
proporção das quotas que possuírem na sociedade.

CLÁUSULA 8ª - Em caso de morte, interdição, inabilitação ou retirada de qualquer
um dos sócios a sociedade não dissolverá. O sócio remanescente procederá, no prazo de
trinta dias, o levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado da sociedade.

Parágrafo 1º - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de
mercado, dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade à data do
evento.

Parágrafo 2º - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos
herdeiros legais do sócio falecido da seguinte forma : 30% (trinta por cento) , trinta dias
após a elaboração do Balanço Patrimonial e o saldo em 1 O (dez) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira trinta dias após o pagamento da parcela inicial.

Parágrafo 3º - As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro
indexador que vier a substitui-lo, ocorrido entre a data da apuração dos haveres e a data do
seu pagamento.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2016 15:20 SOB Nº 20160859280.
PROTOCOLO: 160859280 DE 07/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160859280. NIRE: 41204499341.
PS BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/03/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
CNPJ 04.278.499/0001-54

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL COM CONSOLIDAÇÃO Página 3 de 3

CLÁUSULA 9ª - A administração da sociedade caberá ao sócio PAULO SERGIO
MUNHOZ, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 10ª- Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o Administrador,
a título de remuneração pró-labore quantia mensal fixada em comum acordo até os limites
de dedução previstos na Legislação do Imposto de Rendas.

CLÁUSULA 11ª - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro,
ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecendo as prescrições técnicas
pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas
quotas de capital, podendo os lucros a critério dos sócios ser distribuídos.

CLÁUSULA 12ª - O administrador declara, sob pena de Lei que não está impedido
para exercer o cargo e função, na forma do disposto no artigo 1011, parágrafo 1 ° da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA 13ª: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a realização de
reunião e assembléia de sócios na forma do Art. 1072 Parágrafo 3° da Lei 10406/2002.

CLÁUSULA 14ª - Fica eleito o foro de Maringá, Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assina o presente instrumento em uma única
via, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo fielmente em tos os seus termos.

Marin;;;)/~•rz:6.

PAULO SERGIO MUNHOZ

~~~~
SANDRA LAZARIN MUNHOZ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2016 15:20 SOB Nº 20160859280.• · 1 PROTOCOLO: 160859280 DE 07/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
. -· •. PR160859280. NIRE: 41204499341.

JUNl'ACOMERúAL PS BOMBAS INJETORAS LTDA - ME
OOf''ARANA..__ __, Libertad Bogus

c~~~~~~~/~~m16 o o f I o o (j o ( 1 9 3
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços< . ov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidã ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitid 24/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida
Código rtidão: 9D89.58E3.5AC3.ED52
Qualque enda invalidará este documento.

24/07/2020 08:29
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022265705-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.278.499/0001-54
Nome: PS BOMBAS INJETORAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os stabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, be;:eomo ao de cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 4/11/2020 - F, rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /17107/2020 13:34:21)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 73316/2020

Certificamos, conforme requerido por PS BOMBAS INJETORAS LTDA, CPF/CNPJ nº

098.700.369-02, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de PS BOMBAS

INJETORAS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 04.278.499/0001-54, situado(a) na cidade de

Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 30/06/2020

Certidão om s normas:

CTN -ifódigo n tá-Fi

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 33AAE.E94DA.9C36F37FF7C8D0FD900E52

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb
e o;·, ou(; o e,~ s





24/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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C.~IXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 04.278.499/000l-54
Razão Social:PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
Endereço: AV MORANGUEIRA 2478 / JD ALVORADA/ MARINGA / PR/ 87035-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações~n-u FGTS.

\
Validade:19/07/2020 a 17/08/2020

/ \
' '

Certificação Número: 2·Ó2(}ô7Í911212258663940

Informação obtida em 24/07/2020 17: 13: 02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O O;·, O ú (j O(, 9 7
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]'ODER JUDICIÁRIO
,F.1 ,:TIÇ.i'.\ DO TR..Z\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PS BOMBAS INJETORAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.278.499/0001-54
Certidão nº: 150 832/2020
Expediçã: - 106/2020, às 14:43:33
Validad~; 26/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se e PS BOMBAS INJETORAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)'
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.278.499/0001-54, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

11.'.1·· oof·O' 1"'8'\,.#1 u 1 : ' t! t, ~





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

111111111 HI Ili l Ili 1~11111111111 111111111 Ili 11111111111 IHI
Número: 202007231714148861325

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

PS BOMBAS INJETORAS L TDA ME
CNPJ: 04.278.499/0001-54

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quin
1
a-f ju 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

o o f: o o (j o (' ~ g
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ-PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: {044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

DECLARACÃO

A empresa PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54,

sediada na AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ
- PARANÁ, por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de
identidade nº 4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº
43/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu.

Por ser verdade, firmamos o presente. --.-. .·, l' ingá, 28 de Julho de 2020
/~ I

MiP .lfth A11JY/tl
PAULO SERGlrrró11.JNHO. - SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 4.757.774-8-SSP/PR
CPF: 801.986.009-68

00t,00(i0100





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N2 4479-JD IMPERIAL li- CEP. 87.023-033-
MARINGÁ - PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMEUCITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS l~JETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO,UTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA- PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 03 - DECLARACÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins

e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 43/2020, que a proponente PS BOMBAS INJETORAS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -

JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANÁ, por intermédio de seu representante legal o Sr.

PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº 4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº

801.986.009-68, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

~, ingá, 28 de Julho de 2020<.LJJs
PAULÔ SERGICf rMúNHbZ- sdêro ADMINISTRADOR

{ RG: 4.757.774-8- SSP/PR
CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479-JD IMPERIAL li- CEP. 87.023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIIVIELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044} 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO,UTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA - PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO06-DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ - PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2020, instaurada pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente .

.

..-.. . laringá, 28 de Julho de 2020/✓1
~ /J; -1P'VJtt/ll

PAUL'.O SERGfei MUNHOZ -1SÓCIO ADMINISTRADOR
l RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, NQ 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
l\,'1..!\RINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO; AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COIVI .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO07-DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV
DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL 11 - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANÁ,
por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº
4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

. aringá, 28 de Julho de 2020

~'

PAUL ÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68

lr~.- a.' n (, l~' o i f') 3
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PS BOIVIBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, N!:? 4479 • JD IMPERIAL li• CEP. 87,023-033 -
MÃRINGÁ-PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM,BR • FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC, ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOJJTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL II • CEP. 87.023-033 -
MARINGA - PARANA. .
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANFXO 08- DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV
DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL II - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANÁ,
por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e em qualquer trabalho, menores de "16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da
Lei Federal nº 8666/93.

i.ri ~á, 28 de Julho de 2020
- f

' i ;

} ,4?JJJ~
PAUL l(JHOZ - soo O ADMINISTRADOR

. RG: 4.757.774-8-SSP/PR
CPF: 801.986.009-68

00t,0ú(J01J4





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDR.E RASGULAEFF, N!? 4479 -JD IMPERIAL 11 - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87,023-033 •
MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 09 - DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 43/2020, da

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº

04.278.499/0001-54, sediada na AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP.

87.023-033 - MARINGA - PARANÁ, tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas
da Lei.

~ =: 28 de Julho de 2020

~ ~ (#/,~
PAULDê310 tJI~HOZ.!'sóõio ADMINISTRADOR

{ RG: 4.757.774-8-SSP/PR
CPF: 801.986.009-68





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 • INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479-JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033-
Mt\RINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR- FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO_UTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 • JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGA - PARANA.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM ,BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO10-DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4L!79 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ- PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 43/2020, instaurado pelo

Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá, 28 de Julho de 2020

PAULO SERG ÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68

o o f I o o (i o 1 '; 6





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001u54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: {044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ - PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 03 - DECLARACÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins

e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 43/2020, que a proponente PS BOMBAS INJETORAS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada naAV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 -

JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - rvlARINGA - PARANÁ, por intermédio de seu representante legal o Sr.

PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº 4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº

801.986.009-68, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4. 0 do artigo 3. 0 da Lei Complementar n. 123/2006.

M ingá, 28 de Julho de 2020

/,1/(/'
ÂÍÍÁ'ÍP j!Ú/1 _f/;, b!,'11/

PAULÕ SERGIQÍ. UNHbt - SdC!O ADMINISTRADOR
( RG: 4.757.774-8-SSP/PR

CPF: 801.986.009-68





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04,278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALE){ANDRE RASGULAEFF, NQ 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMEUCITACOES.COM.BR - FONE/FAX: (044) 3034-4456
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL 11 - CEP, 87.023-033 -
MARINGA - PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COIVI.BR;
FONE/FAX: {044) 3034-4456

ANEXO 06 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ- PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2020, instaurada pela

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

-~ ,,j/Ji:ngâ, 28 de Julho de 2020

PAU~ô SERGfó' MUNHOZ .lsóc10 ADMINISTRADOR
{ RG: 4.757.774-8 - SSP/PR

CPF: 801.986.009-68

0Qf;000011:8





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, NS? 4479 -JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR- FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO; AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 07 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº ,1/479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANA,

por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

, / 2aringá, 28 de Julho de 2020

/:;:Jr] .·· .·1: ~r/ld 11/1 ✓lkl/J!//111
PAULo'·~ERGIG rvíUNH · Z - ÓCIO ADMINISTRADOR

L RG: 4.757.774-8 - SSP/PR
CPF: 801.986.009-68
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PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499j0001-54- INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479-JD IMPERIAL li• CEP. 87,023-033-
MARINGÁ- PARANÁ

EIVJAIL: HELOISA@PRIIVlELICITACOES.COM.BR- FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS L·mA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUAL.: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DO!JTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP, 87.023-033 -
MARINGA - PARANA. .
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 08 - DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV
DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGA - PARANÁ,
por intermédio de seu representante legal o Sr. PAULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº
4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986.009-68, declaro, sob as penas da Lei, que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância a Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da
Lei Federal nº 8666/93.

~ Mi.. ri_ ~á. 28 de Julho de 2020

~;.

,· } ,/1; '/JjJ/l;J,/
PAULO HOZ - Sóq1O ADMINISTRADOR

RG: 4.757.774-8-SSP/PR
CPF: 801.986.009-68





PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC, ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALE>CANDR.E RASGULAEFF, NQ 4479 -JD IMPERIAL 11 - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIIVIELICITACOES.COM.BR - FONE/FAX: {044) 3034-4456
PREFEITURA fl/lUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº148/2020
RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTOA
CNPJ: 04.278,499/0001-54 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87,023-033 -
MARINGÁ- PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM .BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO 09 - DECU.\RAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atenoirnento ao que consta do edital do Pregão 43/2020, da

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PS BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº

04.278.499/0001-54, sediada na AV DOUTOR 1-\LEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP.

87.023-033 - MARINGA - PARANÁ, tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas
da Lei.

..~ M'hgã, 28 de Julho de 2020

,i;Jl, ln Ahl/Jt,
PAULO Ê GIO/ trNHOZ - 'sórno ADMINISTRADOR

RG: 4.757.774-8 -SSP/PR
CPF: 801.986.009-68
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PS BOMB/j,S INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-S4 - INSC. ESTADUAL: 90227752-83

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479-JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MAHINGÁ- PARANÁ

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR- FONE/FAX: (044) 3034-4456

PREFEITURA MUhllCIPAL DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2020

RAZÃO SOCIAL: PS BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 04.278.499/0001-54 - INSC. ESTADUJ-\l : 90227752-83
ENDEREÇO: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 -
MARINGÁ - PARANÁ.
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR;
FONE/FAX: (044) 3034-4456

ANEXO10-DECLARACÃO

PS BOMBAS INJETORAS LTDA. inscrita no CNPJ nº 04.278.499/0001-54, sediada na AV

DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, Nº 4479 - JD IMPERIAL li - CEP. 87.023-033 - MARINGÁ- PARANÁ,

por intermédio de seu representante legal o Sr. 'AULO SERGIO MUNHOZ, portador da carteira de identidade nº

4.757.774-8 - SSP/PR e do CPF nº 801.986 009-68, declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 43/2020, instaurado pelo

Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireic ela Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá, 28 de Julho de 2020

PAULO SERGJÕ
0

MUNROZ ~ ÓCIO ADMINISTRADOR
{ RG: 4.757.774-8- SSP/PR

CPF: 801.986.009-68





06/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIAPARTS CAR SERVICE 1 PORTE

EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 0410312005
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.257.649/0001-31
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E'CONÓMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
29.50-6-00 • Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo ele pneumáticos a câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidacle Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FINANCEIRO@VIAPARTS.COM

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

1 COMPLEMENTO
***-***

NUMERO
7369

1 MUt!ICiPIO
PARANAVAI

1 TELEFONE
(44) 3423-0858

BAIRRO.'OISTRITO
JARDIM SANTOS DUMONT

1 LOGRADOURO
AV HEITOR ALENCAR FURTADO

1 CEP
87.706-000

1 MOTIVO DE S)TUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1~O ESPECIAL

Aprovado pe ativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no di 17:24:21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-3I

ANEXO 03
I~ •

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP I.E. 903.79304-04

- 1
DECLARAÇAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos. sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se reféiir ao Pregão Eletrônico n. 43/2020, que a proponente VIAPARTS

PEÇAS E SERVIÇOS EIRÊLI ÊPB~'. cól~·tted~iÃyén1âa·Jfoifor Alencar Furtado, nº 7369
\.. _ ,: . _; tf:;~P:~t. ~J~7 J.-.~1\ !f"\~ :·. _- _-;~

Jardim Santos Dumont na Cidade de P'àl'anavàí e$'ta'do·'do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.

07.257.649/0001-31 e com Inscrição Estadual n. ~.9~}7~
proprietário. representante legal Sr. Álvaro)

"1fi ·'<·..

Identidade RG n. 90.110.614-0 ~":Jfl.~f.il;i1QIJ.ll)~~Jh$ob n\1ê\'. : 25. 729-60, é empresa de
~7-:.,_,::::·~.::::.~~-··. "~vh

pequeno porte nos termqs--"· ·lp'gtslãção vigente, não possuindo nenhwn dos impedimentos

previstos no § 4.0 do urtig ' ·' ,,. ·'';~Cl)hl'... · n. 123/2006._
/~Yt~-~~_\._.:_;:·: . t·...fl'.

·~..

VJ~:i1à~?i;ti;~~~~~EPP
CPF Nº 064.42"5.729-60 "lta__;

RGnº 9.110.614-0 S~ff{}:li5164~!JJltl)({;b1 r:i.;;g U

VIA PAR"fS PíiÇAS E StRVIÇOS EIREU ' EPP
AV. H'l;ITOR AU;;NCAR FURi"ADO, 7 .369

JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 8770\l·OOO

PARANAVAI • PR .J

portadores da Cédula de

WV'J\,V. v ínparts.cor11
contato@viaparls.con,

Av. HeitorA. Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Paranavai • PR

nVn.-.ou• r,01 5 AtJ ,: \_! J....::..'-6

-·-· --- .. -------





Prefeitura do Nlunicípio de Paranavai
Paço Municipal Prefeito "Antônio José Messias"

ESTADO DO PARANÁ

Documento; 537

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Receitas

Divisão Tributária e Fiscal

ALVARÁ DE LICENÇA
CMC nº:14193

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente alvará de Licença para:

NOME / RAZÃO SOCIAL

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
CNPJ:

, -..
07 .257 .649/0001-31

ENDEREÇO

1 Complemento:

! Bairro: JAD SANTOS DUMONT

Area: 625 m2

Imóvel: Cidade: Paranavaí

ATIVIDADE

7369

CEP: 87706-000

UF: PR

1 Logradouro: DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO
1

Inicio da Atividade: 18/03/2005
Atividade Principal: 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
1

1 CLCB - 3.1.01.20.0000801290-71
l1.._!',_L_VA_R_Á_D_E_L_IC_E_N......:tÇ:_A_S_A_N_l_TA_· R_I_A_N_º_3_87_/_20_2_0 )

COMERCIAL: abertura 08:00:00, fechamento 18:00:00

Estabelecimento autorizado a exercer as atividades supras enquanto satisfazer
as exigências da legislação em vigor:

FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A COLOCAÇÃO DE VOLUMES E MATERIAIS DE
QUAISQUER ESPÉCIE SOBRE CALÇADAS PARA PEDESTRES.

VALIDO ATÉ 19/02/2021

Dccumento emitido por. n;;;;rco,m ,, ~\ ..., - 0.
l·,P ~.... ,;;,_}
ttb1.1 V. d,: ·Ú~ru~dalif;/ :-·
'--.._ T1tul~r ./ . ;_, _

-...__~~~•-·· :.- . :.: . ·,::. ~;'' ..

\"
1,;t,a lÍ!)<'.a!O do l'!,-,t,s

r..,.,.Ji.s.r.,.o !)."},? [' ,, , O u· ,. O ..., 5: tJ i: : ~! l .::.

IMPORTANTE E:-n case e~ ane-e:-ramen1c. parahzaçàc mecança e&
\ endereço alteração de ra:1::, dt± ,:1;,...,.,d;::ie ce razêc social de ~:.,Gc~~1

1
societário devera Jlfom-.a· ta.s ;:•,,:•.a:;;,:;:;. :-:a Sec:-,a:ar:a l.1i...11c.i~ai 1e
F azence atravás ce P'"c~,:,,:·: e





A.C DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Vereador Sebastião Bem-bem de Oliveira nº 818,
Jardim Santos Dumont, CEP 87706-120, em Paranavaí-PR, portador do RG nº
91106140 expedida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60,
empresário individual da empresa "A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS- EPP", com
sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim
Santos Dumont, CEP 87706-000, registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº
41107117685, por despacho em sessão de 04/03/2005 e inscrita no CNPJ sob o nº
07.257.649/0001-31, RESOLVE por este instrumento particular, alterar e transformar
o registro de empresário da empresa mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da
empresa passa a ser de 300.000 (trezentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais, tendo um aumento
de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil) reais, integralizados no ato com
parte dos lucros acumulados até 01/01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - TIPO JURÍDICO: Fica transformada de Empresário
Individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob o nome
empresarial de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sub-rogação
de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$300.000,00
(trezentos mil reais), totalmente integralizados em moedas correntes, assim
distribuído ao titular:

SOCIOS
ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA
TOTAL

QUOTAS
300.000
300.000

CAPITAL R$
85.000,00
85.000,00

%
100,00
100,00

CLÁUSULA QUARTA: O acervo do empresano, no valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP".

CLÁUSULA QUINTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

Pág. 1 de 5
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A.C DA SILVA-PEÇAS E SERVIÇOS-EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA- EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: O nome
empresarial passa a ser" VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP ".

CLÁUSULA SÉTIMA - OBJETO SOCIAL: Comércio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,
veículos rodoviários, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro
escavadeiras, motonlveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,
recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,
balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO: Declara a titular da EIRELI, para os devidos
fins e efeitos de direito, que a mesmo não participa de nenhuma outra pessoa
jurídica dessa modalidade.

. CLÁUSULA DECIMA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI será
. ··-wxercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá, dentre outrase . atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa
-- , EIRELI.

\

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endereço do titular ÁLVARO CÂNDIDO DA
SILVA passa a ser: Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações, CEP
87703-540, na cidade de Paranavaí-PR.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Para tanto passa a transcrever, na íntegra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:
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A.C DA SILVA- PEÇAS E SERVIÇOS-EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA--EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior (27/12/1986), empresário,
residente e domiciliado na Rua Pedro Sanches Lopes nº 584, Jardim das Nações,
CEP 87703-540, na cidade de Paranavaí-PR, portador do RG nº 91106140 expedida
pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 064.425.729-60, na condição de titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI "VIA PARTS - PEÇAS E
SERVIÇOS EIRELI - EPP ", com sede e foro em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor
Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.257.649/0001-31, promove a consolidação do ato constitutivo, conforme
as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL: O Tipo jurídico da
empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, com sub-roqaçào de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob
a razão social de "VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP", com sede e foro
em Paranavaí-PR, na Avenida Heitor Alencar Furtado nº 7369, Jardim Santos
Dumont, CEP 87706-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.257.649/0001-31, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de filtros,
lubrificantes, peças e acessórios para caminhões, veículos rodoviários, veículos
leves, vans, micro-ônibus, ônibus, tratores, pá carregadeiras, motoniveladoras, trator
de esteira, retro escavadeiras, escavadeiras hidráulicas, comercio varejista de
pneus, câmaras e protetores. prestação de serviços de mecânica em caminhões,q'\ veículos rodoviár.ios, vans, ônibus, tratores, pá carregadeiras, escavadeiras, retro

\ \ ._ escavadeiras, motoniveladoras, serviço de troca de óleo, injeção eletrônica,V - recuperação ou retífica de motores, lubrificantes e filtros, alinhamentos,
· balanceamentos, serviços de terraplanagem e locação de máquinas, serviços de

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; (CNAE 45.30703)
(CNAE 33.14712) (CNAE 43.13400) (CNAE 77.19599) (CNAE 45.20001) (CNAE
45.20004) (CNAE 45.20002) (CNAE 29.50600) (CNAE 45.30705).

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento
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A.C DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de
R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moedas correntes.

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA: A administração da
sociedade será exercida pelo titular ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA, a quem caberá,
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
empresa EIRELI.
PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social
será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, nem condenado ou que
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - O titular declara que a sociedade está enquadrada como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

CLÁUSULA MONA - FORO: Fica eleito o foro tal da Cidade de Paranavaí, Estado
do Paraná, pai a resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em 1 (uma) via.

Paranavaí-PR, 01 de Agosto de 2017.
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11703150879. NIRE: 41107117685.
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





A.C DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
CNPJ/MF 07.257.649/0001-31

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

NONA ALTERA?ÃO CONTR~fUAL
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VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 15/08/2017
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





06/04/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 07.257.649/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
6/04/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida a
Código ão: F2D5.DDC7.049C.CF7B
Qualque a invalidará este documento.

C G ;·, O U (1 O 1 2 JJ
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021910601-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31
Nome: VIA PARTS - PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/09/2020 - F rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certldãô deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública /14105/2020 09:47:47)





Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 28/05/2~~

NúmeroMaHdade ~
[ 9543/ {26/08/202?!/L/

Nome/ Razão Social ---------------------------------..,.

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP CNPJ: 07257649000131

Aviso --------------------------------------..

Sem débitos pendentes até a presente data.

[Comprovação Junto à -----------..---L-l;~:~::e-----------------..,]

Mensagem------------------------------------,.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição ---------------------------------------...

Contribuinte: 35570 - VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
Endereço: Avenida DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO, 7369 - Bairro JAD SANTOS DUMONT - CEP 87.706-000

1, Código de Controle

l..___lc_w_z_J_9_A_B_HT_N_R_?_x_R_c_1 ~]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. j
http://www.paranavai.pr.gov.br

Paranavaí (PR), 28 de Maio de 2020

RUA GETÚLIO VARGAS. 900 - CENTRO
Paranaval (PR) - CEP: 87702000 - Fone:4434212323

Página 1 de 1





06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

__\·-'c_:t_::i_,._~11 imprln,í,

is:~'#
A~

CAIXA ECONÓMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 07.257.649/0001-31
Razão Social: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI EPP
Endereço: AV HEITOR ALENCAR FURTADO 7369 ZONA RURAL/ JARDIM SANTOS DUMON /

PARANAVAI /PR/ 87706-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a conj:r-t e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS./

Informação obtida em 06/07/2020 17:25:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

f,, '> · (l ' ·' o , ·
,' :J; ' J Ü \: l _t ; , ,Í

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Pá9ina 1 de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.257.649/0001-31

Certidão nº: 7~- 2020
Expedição:r'C1B1Ó4/2020, às 14:09:51
Validade:;62/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua eipedição.

que VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07 .257. 649/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Certifica-se

Dõvidas ~ sug~st3es: cndt-~tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COM.ARCADEPARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA. 1422 - JARDIM AMÉRICA
PARANAVAI/PR - 87705900

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JU8AMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessad~ revendo os registros no banco de dados dos
arquivos de distribuição referente à AÇAO~IMENTAR- LEI f\12 "11.101/2005, sob minha
guarda neste cartório, verifiquei NÃO GONSTAFtnenhum registro em andamento contra:

'-._ '-. -
VIA P_ABl:S-PESAS E SERVlCOS E!RELI - EPP

.-----·
CNPJ: 07.257 .9'910001-31 :no período compr
20 anos que aantecedern. /-

"J6Carfo5 U. Sti Srandalise 'i!J'
t"1. Fone; 3424-2321 o/'b-
º/1, ' -~-:!..,10 Suma,e

OOt:'O00O1:~s





.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA.1'l"Á

COMARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PARANA. 1422 · JARDIM AMÉRICA
PARANAVAI/PR -87705900

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURAMENTADO
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

Ce_rtidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros
no banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAIJ.!!iS-rE-F0RQ...4UDICIAL E E)(TRAJUDICIAL - LEI Nº
11.1011200s. sob minha guafôa neste cartório, "'verifiquei NAO CONSTAR nenhum
registro em andamento-~ favor de:.,

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIREU - EPP

CNPJ: 07.257.649/0001-31, no período compreendido entre a presente data e os últimos
20 anos que a antecr~dr->-1.11 .. ' ,,

'-., ... _ ' ',,.• PARAhlAVAVPR. 09 de Julho de 2020

"-,,,~

-~=-~·. . ,,,,,.,.....•· ·----- ........... ,,- ~;.......

-----"" ·-... /✓

'-.....' -- f

EDILBERTO FrREtR~A

n ,1 .- O U r_• O 1 .. 7l I v ' : \! JL ;. .,





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELl - EPP

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

I.E. 903.79304-04

A empresa VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor
Alencar Furtado, n'' 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaí estado do Paraná,
inscrita no CNP.J:'ivlF sob n.07.257.649,0001-31 e com Inscrição Estadual n. 90379304-04
Declara, para os devidos fins, :-,,b penas da lei que, CUMPRE todos os requisitos de
habilitação do Pregão Eletrônico .; 3/2020 do Município de Mandaguaçu.

Paranavaí, 29 de Julho de

~o7:5.I6349l0001 =3'h
\IIA PARiS PEÇA.) E SERVIÇOS tlReLI • EPP

roa "L"'l·'CARFURTADO, 7,569AV. HEI "'" '"•
.JARDIM SANTOS PUMONT • Cf.P 67706,0UO

pAAANAVAI - PR .J

vvvvw.viiÊlpart ~•- con·1
.;Dntalo@viap~ 1r ts.co,:t Av. Heitor A. Furtado, 7369

CEP 87706-000 - Paranavai - PR

Oo··oo'·n1 ·s1 t :' \: u _t - . :





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor o Câmbio

Super Troca de
Óleo e FIitros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento.
e Cambagem

(.'~IPJ: 07.257.649/0001-31 VIA PA!rl ~ l'EÇAS E SERVJÇOS EIRELI - EPP !.E. 903. 79304-0-I

ANEX04.l

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

Razão Social do Licitante: Vlí\PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP

CNPJ/CPF: 07.257.649/0üói_-3;1 A' f}
\:./· i! ·-~..Operadores

E-mail: financeiro@viaparts.com

tfr:rr'-~.i . < '
//Norne::Rícard.o.Gonçalez

:.. . •. -... ·~•; ,j ~ ;-<•• ~
:i :,'~ ' . . •- ... . ·..-.;':l.,,:C·,~...-

... _,,;frnig~d,;:~Vên.dedor
~-- :: {~i~J;:p~? ltfj~~.k":·.:. . ·'
~iffa~r'Cefülâr:;(;44)99128-3 975
,:?~~.::~·);; .:\/~~:~\;!? - /

E-mail:,liêit11cao@viaparts.com
. ·'.'.~~}~" ~,,;

::.c:t'Nome:
. Função;.,:,~: t.; -l

"C~lular:

E-mail:

Whatsapp: (44)991 :x.397..
:;;;

CPF: 081.476.949-70

Telefone: (44)>01~.1,-0858
Fax:

2

CPF: 212.504.278-94 :;-;:_

Telefone: (44) 3423-0858?~,-,.-.:.:
Fax:

Whatsapp (44)99128-3975

3

CPF:

Telefone:

Fax:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica dP identificação do usuário para ao' sso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa---áet icitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízós ded, r~i::ites de seu uso
indevido; r., '

www.viap,,., =m i Av. Hol~urtado, 730S
<:ontuto@vk,p<1rts.con1 D CEP 87706-000 - Paranavai - PR

n o:. o fl (: o , ' 9
...

1 1 • · V ,~ .J_ . $





Freios, Suspensiio,
Embreagem, Motor e Càrnbio

Super Troca de
Óleo e Filtros par ,1
linha Leve e Pes arra-----------------.

Alinhamento,
Balanceamento,
eCambagem

CNPJ 07257.64910001-31 VIA PARTS l'FÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP LE 903.79304-04

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante sok::tação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de .Senha ou .de Ch: ·.·e Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLi.. - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
i iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas

i ensejará a sua inclusão no •>,dastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, no Serviço de Protecão C:i Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave EÍetrônicai, ·,. " :,;_J: •··r .....:.

(;,t ;r.r .-,.~ 1,

Paranavaí, 29 de Julh» de 2.(};2_0.

\\ \ \ ·~·
~\::ti10! ' \ J~--✓- - - " -

.•-·-..---, .:. ,r . ~ ' - •

,;r1lt-/ is f'EÇA.SEiSÉI{vioos EIREi1 EPP
· ...l _ -.- · ' -·~ ;··· . . •-. . ,; .,,i,,. ·•:;_: :... ·' ··. ~ -,

. 'Cl\ "-' Nº 07.257.649l0ú.Ofi<U. ·::·> :

. t~;t,N.. \RO, C'.Àf,B~PQ.'é)A ~ILVi
PROPRu~TASJQ.v·;_,;Il~J:~tÇrERAL

CPF N"t; 25)729.,60
RGnº 9.1 ÍÔ:614-0 SSR'..,ipR

·1

r-Ol25I549l0tl01 =31...
1/IA PARTI, P~ÇAS ê SERVIÇOS l!IRELI' !:PP
AV. HEITORAL.SNCAR PORTADO, 7.369
JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 87706-000

Av. Heitor A. Furtado , 7369
CEP 07706-000 - Parnnaval - PR

? :J"
i.•;

i ~~·c-u'-,,.

JPARANAVAI - PR
L

1

O O _., O O (J O l 3 O





Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor r, Câmbio

Super Troca c..
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pe sada

Alinhament0.
Balanceamento.
e Cambagem

'$} .il'iítrJP.,\JLT -
~•IVECO~$·

rt-. A .®
~ c1tTto61· !0 .YOT/,'--

CNl'J: 07.257.64\J/0001-J:

ANEXO 04
VIA PARI ,':ÇAS E SERVIÇOS EIRELI · EPP l.E. 903.79304-04

TERMO DE :UH-:sAo Ao SIST,~\IA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL :\nturcza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social: VtAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP

Ramo de Ativicía.!e: COI\-iÉRClO · H: PE( AS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM

LINHAS LFYFS. [ i'ILITARro E LlNij:AfESAI;J.~) ··y ..' .
·,: . "1-· ••. :.. ' 1l:

Endereço: AV. : ; i · í i UR ALEJ\l '. ::: FURTADO. 7369 ·

Telefone: (44)3423-0858

.._ ·M.~w•---:~--~

;f~;;·064.425. 729-60'ti~i,;~:·· . ,·.

. , ..,Bairro.: JD. SANTOS DUMONT
·_·t~:\;~;;~i~~'.Á

CNPJ: Q?.257.649/0001-31

Inscrição Estadual: 90379304-04
RG: 90. l I.Q.614-0

Complemento:

Cidade: PARA\.\ V:\Í

CEP: 87706-0, :

Telefone Comercial: í-1-4)3423-08:'i:,

Representante Legal: :'\LV~{\RO
SILVA

E-mail: licitaca,,/;·,•::1parts.gci111

Telefone Celular: 1. -l-1 )99933-006~-;

Whatsapp: (44 \ ')111 28-3975

Resp. Financeiro: l.uiza Ortiz

E-mail Financc:ro: ii:;~mceiro:{i;\; 1:-::rts.com~,

.ivlE/EPP: (X) Sl\1; , \ião
E-mail para inJ;,; n1;i:: ·· u :!e edital i;. ;t·1caü•'.~!.)viapartffe.fOIB

{ < .t f,;

iv. Dc:,ignar pessoa respo:.. ... ·;,d para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.l

11 v. Pagur i' L:>:as pela utíliza;,Jo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de nego lação implica o
1pagamento de taxas de utillzação. conforme previsto no Anexo IV ...do-· egulamento do

Sistema Elctrônirn de Licitações d:1 BLL - Bolsa de Licitações do B( ·
•.','.";\'V. VI, •i > l..>:1~

,:'.·! l'.dt<.Hi~)'✓1df , \• l:.~.C01n

J") ,. .- • O ú {; O ", 3 tL V•· ' ·,• - ~-





Freios, Suspen$Eio,
Embreagem, Motor e Cám!J;,,

Super Troca de
Óleo e Filtros p:,rn
linha Leve e Pe sau.,

Alinhamento.
Balanceamento.

e Cambagern

(lJb . ~nrN-wrr·~-.
@1vecog§)~J?=1
@c11t ~\:>

CNPJ: 07257.649!0001-3, VIA PAR' , :·,.ÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 1.E. 903.79304-0.1
4. O Licitante :i u tn i-in1 a BLL ·-- '' "· ,,t dl' Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária rcfr1·t·nte iis·ta:rns de ;;J:1<;;10 ora referidas, nos prazos e condições definidos

no Anexo TV do Regulamento ~-;s1cma Eletrônico de Licitações da BLL ~ Bolsa de

Licitações do Brasil.

5. O presente ·:-n:~1,) ,; por prazo i•1<:,.::errninado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mcd.un:» comunicação --:;,r,>,a, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo ck, th!êncm oú dcc,;n,·•11>:s de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de p~g~n')-~rít,~)ô~fv'a!_gfés 'devidos até a data da última
: ;_ .... .,.:· -~~:.::-fi.~ •. ,~i,;. :s. ?1

utilização do S1stcm<:. e/ou até a conclusão dos negóciõs é'in àhdamento. Responsabilizando-se

pelas informaçocs prestadas nest..· Termo, 11otadament~a~:41fo11nações de cadastro, alterações
. : . : .\•-·t·~~:\/~/~;~'='

contratuais c.'•li!I ·.k usuários do Si ,:C.lila ,Lvc11do, aiíYâa:,'.;-in'to'ririat~a BLL - Bolsa de Licitações
. ·.. . '. ;·:~ ·' :·:.· .. :..

do Brasil qualq: 1,·r : · .udança ocorri, ...

Paranavaí. 29 ·.L· Julho de 2020.

;

"· 1' 1,:
\
\\
\\.---;..-......

\'TAf>'IAl\i S PEÇASESERVIÇOS EIRELI EPP
·' e , PJ :-<·' o~.257.649/0001-31

.PR~}J•,·i·.·l~~1~~~b~~!&i;~
r'PF N'º 064!425.729-60
n· 'J.1 JU.61..J.-O SSP- PR

1

rtrt2~I649/.00ía1 ...31....
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS ElRELI. EPP
AV. HEITOR AI..ENCAl'l FURTADO, 7.369

JARDIM SANTOS DUMONT • CEP 87706-000

PARANA'tAI - PR J

Av. Heitor A. Furtado , 7369
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CNPJ: 07.257.649/0001-3 I

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÜ~xiCO Nº -LI. >:!o

DECLARAÇAO

l.E. 903.79304-04VI,\ P,\KI :--; '1.·/,:-. F SERVIÇOS EIRELI - EPP

VIAPARTS PE(' •\SE SER VlÇO>: : ?U [ EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado,

nº 7369 Jardim Sd111
• ,. Uun:ont n:, · . "t,k de Paranavaí estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.6-!11·0IJ1l l -31 e com !::ccri\:üo Estadual n. 90379304-04 Declara, sob as penas da

Lei, que na quo ii.i.: .. i,.: de propouc.uc do proc,edime!Tfo1''Tfritãf6r10, sob a modalidade Pregão

Eletrônico nº 4:' -~((:()_ instaurada ; •l.: l'r<:fcitura ~1~hicipaFà~ Mandaguaçu, que não fomos

declarados inidoi '·'"' 1<::-::1 licitar. , · itr.uar com o..Eocf~[t:!:\1blico, em qualquer de suas esferas.
-,:,~, ....

Por ser expressàc d~._ crdndc, fín::,;;, os apresente.

Paranavaí, 29 d.: 1
, .lho de 2020.

\

\

..-···---.. -·_\_:_\1-')/_d_<.- .. ,'j~C,.::\S E SER~-' JÇOS EIRE__· __LI EPP
, :·.!; \('' 07.257.6' ·10001i31 ... ·" ·
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Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha leve e Pesada

Alinhamento.
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.~57.649/0001-31

ANEXO 07
VIA PARTS PEÇAS F SF::RVIÇOS EIRELI - EPP !.E. 903.79304-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇAO

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumontna cfà~d~-dé PaFanif!!iêsJ~cit(ªó Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.6-V)OOO 1-31 e ê~rn fi~;~iição E;t;duiÍ ~- 9Õ379J04-04 Declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem 'atos impeditiy,gsJJara sua habilitação no presente

processo e que estú ciente da obrigatoriedadç;di.:c.I~difilli~~gb:~:\~~jas posteriores.
.•-__,.:.. .._. -~e....--¼-.r- _,.:_f.r_-~_r_f_l~~~-•_}

. ! ---:3·-,.-~·~:,,~~:: <~t1
-•.-

Paranavaí, 29 de Julho de 2020.
~ . > . _., ..
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1p;~;iõ~háf~b~~&t~~:i~

CPF Nº 064.425.72~.Jo
RGnº 9.110.614-0 SSP-PR ..

i,J1251649/J]OO1w31..;
VIA ~ARTS PEÇAS E SER\IIÇOS E!REU • íiPP
A\! HIWORAI.ENCAR fURTAOO, 7,3\W

JA~DIM SANTOS DUMONT • CEP 87700-000

PARANAVAI - PR
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Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Cãmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 07.257.649/0001-JI VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS ElRELT • EPP 1.E. 903. 79304-04

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇ..\O

VIAPARTS PE(AS E SERVIÇÔS EIRELÍEP:P;·~cdínlectfnà:;ivénida Heitor Alencar Furtado,
:-!: _j· _. , ~. :L. \·· /' ~·t·::;_ t - :t

nº 7369 Jardim Santos Dumont na Cidade de Paranavaf'estadô'do Paraná, inscrita no CNPJ/IVIF

sobn. 07.257.649'000!-31 e com lnscric.i« Estadual·n.~9

lei, que na qualidade de proponente d~ P!~~,g~i:
Eletrônico nº 4212020. instaurado pelo iv1uniçjpigJ!.~iMan._~"'"J5Uaçu, não integra nosso corpo

T'=!.

\.\
Paranavaí, 29 de folh,..i de 2929.,

social, nem nosso quadro ~9.ional empregado público ou membro comissionado de órgão
,. ·:~1:rr· . . . . ... _ ..

direto ou indireto da AdmüJ(fpjç~o.ifonicipaL · ., ··
(· --~,:=~ ~r~r - :-:~,s--~--, ··

Por ser verdade. firmamos o presente.~-

1 .

VIAPARTS PEÇAS .E ~§1\YJÇQ~ ~lRÁLI EPP
' CNP.l l'!º 07.2-~7'649tOOOJ:i'.31 ? ... , .

. ÁLvARo cANoíDe oÃ sibvAi-•-,.
PROPRIE1 ARiu-,DIRETOR GERAL

CPr Nº 064.425.729-60

!ZCi1l'' 9.1 I 0.6 l:~~'1.S1S~;;ij49/.ij{)\')1 c3~
IU-l,;. EPP
\M Pi\RiS PtÇfliS E SER~lÇOS EIRE~\.

\..i;;NCAR fl\ffiiAOO, 7,S69
AV, HEITOR A ÇEP onos-ooo
JAROINI Sf.l.N1'0S DUMOITT •

PARANAVAI. PR .J
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Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

C\IPJ: 07.257.649/000l-31 VIA PARTS PF(;\\ F SERVIÇOS EIRELI - EPP
ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/20:!}

DECLARAÇÃO

I.E. 903. 79304-04

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS FlREU EPP, com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado,

nº 7369 Jardim Santos Dumont na e: ':de de Paranavaí estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 07.257.6-+9i0001-31 e com lnscrição Estadual n. 90379304-04, Declaro que não

possuímos, em nosso Quadrode Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
.~. :•.: ~r -:-.. ,'.,: J.;.•'A- ,t ·•a ,: .. , :-:-'.7! ,<·

noturno. perigoso ou insalubre -~'ein qu.il,.:;!ehraball19)11enorés:de'l6 (dezesseis) anos, salvo na~::::;' \ r~;.- ....;<. :r· ~;t_ ? .,'. ..~-::
condição de aprendiz, a partir de 14 ;:at(,r,:,:) anos. em óbsérvância à Lei Federal nº 9854. de

27. l 0.99, que acrescentou o inciso \1 ,hl ;•.r!. 27 da ~çi FJ}q#f

-~ .. •,~1.::·s::~;:,.;-=:"•. ·.

Paranavaí. 29 de Julho de 202lf":"·

\

vrAPART::....' r. ii'c;'As E sÊ:Rv}ços EIRELI EPP
C<P' ':'' 07.257.6~001-3 l

A., L ·, , ' ' t ) ,., \ND-,,.......1-:MT"\ ,.,. snY(T· N.~:c-~.\·. :~ ., . \ _. ~ ;'- •., \...· .,.,, f~..W~~-1-- ;:: ljf v·"-~~=:
PROPRTETARI0 - DT:a,ETOR GE.~

CPF Nº 064.425.729-60
RG n" 9.110.614-0 SSP -PR

~7251649/.0001 =3'h
VIA PARiS PEÇAS E S'ERV\ÇOS E!REU. a,p
AV. HEli~A\.ENCAR fUITTAOO, 7.~

JARDIM SANTOS OUMOrff • ceP 8í/OG-000
PARANAV/:\1 • ?R .J

L.

\Nwvv.viap;.1rl!;=.; r_·.orn
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Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Leve e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Carnbagem

CNPJ: 07,257.64910001-31

ANEXO09

VIA PARTS PEÇAS E SFRV!ÇOS EIRELI - EPP

• ~Il~l;ULT. ,.

®}YEl:Q@)~~
17\ ~· ®.
-\C,? .·«-"-"•ioCra TOY':,lX,)

1.E. 903.79304-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABiLllP.DE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 42/2020. da Prefeitura

Municipal de Mandaguaçu, que a empresa VL\l1,\RTS.f.ÊÇ~~s··E SERVIÇOS EIRELI EPP

tomou conhecimento do Edital e dc l\lc\'.;, ;b condições de' participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Ldital.,» çt{C. ecer material de qualidade, sob as

penas da Lei.

\:v,.1v\.v. v1;.:ip1'1 rt. .. e, __,, :,
c:.:ontt:1lt .,(çfiv1.;:1p..:1rts.co, 11

Av. Heitor A. Furtado, 7369
CEP 87706-000 • Paran;w~-: P)t ,

UUlttJOqOJ Q..,,,. - w '1





30/07/2020...... Email - Licitação Mandaguaçu - Outlook

Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Cãmbio

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Levo e Pesada

Alinhamento,
Balanceamento,
e Cambagem

CNPJ: 072:'i7.M9,1JOOl-31 VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EUIBLI • EPP
ANEXO02
PREGÃO, NA FORM·A ELETRÔNICA Nº 43/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

I.E. 903.79304-0~

RS 7.000,00

RS 6.000 00

R$ 3.000,00

RS 25.000,00

R$ 40.000,00

R$ 10.000,00

VALOR TOTAL
imo

37,00%

1J,OO%

37,00%

36,50%

36,50%

Av. HoltorA. Fu d
CEP 87706-000 - Parnnaval • PR1

Frota
munici ai

Frota
munlci ai

Frota
munici ai

www.viaparts.con,
contato@vlaparts.corn

Jtem

Aquisição e instalaçã
bombas injetoras pa

2 da marca FORD

Aquisição e instala
bombas injetoras p

3 da marca MERCE

Aquisição e instalação
bombas injetoras para veículos

4 damarcaGMC

Aquisição e instalação de
bombas injetoras part'veíiulos

5 da marca IVECO l.~, 114,.
Aquisição e instalação de
bombas injetoras para veículos

6 da marca FIAT

Aquisição e instalação de
bombas injetoras para veículos

7 da marca CHEVROLET

Aquisição e instalação de
bombas injetoras para veículos

8 da marca VOLKSWAGEN

Pregão Eletrônico n. 43/2020
Razão Social da proponente: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP
CNPJ da proponente: 07.257.649/0001-31
Endereço da proponente: Avenida Heitor Alencar Furtado, 7369 Jardim Santos Dumont -
Paranavaí, Estado do Paraná. "'·
OBJETO: Aquisição de ~eç~~ 1pb1:1s jnjetoms,,,igstfad~ através de mão de obra
especializada para am~muten~ão ij f~s1vé1&}cf&.~a_;quin:á;ios pesados da frota municipal
contando com diversas marcfs tfil 1fais e ifüpólt!drrs d'.onf1(fumbustível à diesel e gasolina,
sendo composta por caminhões, micro ônibus, ônibu ' uinas e equipamentos agrícolas, nas
quantidades, forma e condições estabeleci~ 1 ditai e seus Anexos.

e,.,' O r, !, O 1 Q 8! U;' tJ \l ..& ....:
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Email - Licitação Mandaguaçu - Outlook
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Alinhamento,
Balanceamento,
oCambagem

Super Troca de
Óleo e Filtros para
linha Levo e Pesada

Freios, Suspensão,
Embreagem, Motor e Câmbio

!.E. 90J,;9304.04

e todas as especificações

TS®

VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELT - EPP
Aquisição e instalação de -
bombas ínjetoràs para veículos Frota9 da marcaRENAULT municipal 36,50% R$ 30.000,00
Aquisição e instalação de
bombas i•lietoras para veículos Frota10 da marca AGRALE municipal 30,50% RS 5.000,00
Aquisição e instalação de
bombas injetoras para veículos Frota15 da marca CITROEN '<. munícina] 20,00% R$4.000,00

IÇOS BIRELI EPP
CNPJ . 57.649/0001-31

(~ !ÁT. :\1:~Q~S'A\i.'\f · T'l:)G)fü..>,t..1 Sl&~''Ãl"""'·ª"°~til .a 1~.. P ~ . ,., ~ '~ ~ l" ,;;,"(j!r1t, BR©Pt>mTA:.Rrr©-lYfRPJf.©R &Pm~J~~h qt:J~~ ~ ~" ~......_,w ~ ~~
CPF Nº 064.425.729-60

RGnº 9.110.614-0 SSP - PR

1 jfil
Validade da proposta: 60 (selfenl' d1
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/pr
exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indiç~'1~'ít~,lfu~dos o stos diretos e indiretos
incorridos pela proponent ., .~ resentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, · egurn,..frete, descarga e lucro.

\ -
·-!\

~
~··,-- /

IV/

Paranavaí, 29 de Julho d

CNPJ: 07.257.649/0001-31

r07257&49/0001 ...317
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS BREU•EPP
AV, HEITOR ALENCAR FURTADO, 7.369

~IM SANTOS DUMOfff • Cé.P 67706-000

.. . L
wvvw.viaparts.com

contato@viaparls.com 1
PARANAVAÍ • PR J

Av. HoltorA, Furtado, 7369
CEP 87706-000 - Parnnaval - PR

n Q \ l o ü (i o 13 9..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
Processo Administrativo Nº 148/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:26:52

TOTAL DO PROCESSO: 403,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 093

04.278.499/0001-54 55,00PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

11,00 Total: 11,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: CATERPILLAR Modelo: BOMBA INJETORA

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CATERPILLAR

Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 11,00
LOTE 11 Quant.: 1 Num: 008 11,00 Total: 11,00
Item: 11 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MASSEY FERGUSON

Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 11,00

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 084 11,00 Total: 11,00

Item: 12 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca NEW HOLLAND

Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 11,00
LOTE13

Item: 13

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 077
Marca: DOOSAN

11,00 Total: 11,00

Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca DOOSAN

Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 11,00

Item: 14 Unidade: UN
Num: 006

Marca: TRAMONTINI
11,00 Total:11,00

Modelo: BOMBA INJETORA

LOTE 14 Quant.: 1

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca TRAMONTINI

Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 11,00

LOTE2

Item: 2

LOTE3

Item: 3

Quant.: 1
Unidade: UN

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 052
Marca: FORD

Num: 014
Marca: MB

07.257.649/0001-31

40,00

Modelo: ORIGINAL

37,00

Modelo: ORIGINAL

348,00

Total: 40,00

Total Item: 40,00

Total: 37,00

VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FORD

Quantidade: 1 Valor Unit.: 40,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MERCEDES-BENZ

Gerado em: 29/07/2020 10:13:14 1 de 3
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Quantidade: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Valor Unit.: 37,00 Total Item: 37,00
LOTE4

Item: 4

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 014
Marca: GMC

37,00
Modelo: ORIGINAL

Total: 37,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca GMC

Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 093 37,00
Total Item: 37,00

Total: 37,00
Item: 5 Unidade: UN Marca: IVECO Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca IVECO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 037 37,00
Total Item: 37,00

Total: 37,00
Item: 6 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FIAT

Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00 Total Item: 37,00
LOTE7

Item: 7

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 023
Marca: CHEVROLET

36,50
Modelo: ORIGINAL

Total: 36,50

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CHEVROLET

Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Total Item: 36,50
LOTE 8

Item: 8

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 003

Marca: VOLKSWAGEN

36,50
Modelo: ORIGINAL

Total: 36,50

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca VOLKSWAGEN

Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Total Item: 36,50

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 009 36,50 Total: 36,50
Item: 9 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca RENAULT

Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Total Item: 36,50

LOTE 1 O Quant.: 1 Num: 011 30,50 Total: 30,50
Item: 10 Unidade: UN Marca: AGRALE Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca AGRALE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,50

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 013 20,00
Total Item: 30,50

Total: 20,00
Item: 15 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo:

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CITROEN

Quantidade: 1 Valor Unit.: 20,00

Gerado em: 29/07/2020 10:13:14

Total Item: 20,00

2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
Processo Administrativo Nº 148/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:26:52

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 40.000,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CATERPILLAR

Autor
PARTICIPANTE 093

Item: 2 Quant.: 1

Marca/Modelo
CATERPILLAR / BOMBA INJETORA

LOTE2
Unidade: UN

Valor
10,00

Vai. Ref.: 25.000,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FORD

Autor
PARTICIPANTE 069

PARTICIPANTE 052

Item: 3 Quant.: 1

Marca/Modelo
BOSCH/BOMBAINJETORA

FORD / ORIGINAL

LOTE 3
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 40.000,00
Descrição: -Aquislção e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MERCEDES-BENZ

Autor
PARTICIPANTE 014

PARTICIPANTE 013

Item: 4 Quant.: 1

Marca/Modelo
MB / ORIGINAL

BOSCH/BOMBAINJETORA

LOTE4
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 6.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca GMC

Autor
PARTICIPANTE 014

PARTICIPANTE 064

Item: 5 Quant.: 1

Marca/Modelo
GMC / ORIGINAL

CATERPILLAR / BOMBA INJETORA

LOTE 5
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 10.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca IVECO

Autor
PARTICIPANTE 093

PARTICIPANTE 056

Item: 6 Quant.: 1

Marca/Modelo
IVECO / ORIGINAL

BOSCH / BOMBA INJETORA

LOTE 6
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 7.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FIAT
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Autor
PARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 037

Item: 7 Quant.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
BOSCH/BOMBAINJETORA

FIAT / ORIGINAL

LOTE 7
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 3.000,00

Descrição: -Aqulslção e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CHEVROLET

Autor
PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 056

Item: 8 Quant.: 1

Marca/Modelo
CHEVROLET / ORIGINAL

BOSCH/BOMBAINJETORA

LOTE 8
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 8.000,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca VOLKSWAGEN

Autor
PARTICIPANTE 003

PARTICIPANTE 081

Item: 9 Quant.: 1

Marca/Modelo
VOLKSWAGEN / ORIGINAL

BOSCH / BOMBA INJETORA

LOTE 9
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 30.000,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca RENAULT

Autor
PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 051

Item: 10 Quant.: 1

Marca/Modelo
RENAULT / ORIGINAL

BOSCH/BOMBAINJETORA

LOTE10
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 5.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca AGRALE

Autor
PARTICIPANTE 090

PARTICIPANTE 011

Item: 11 Quant.: 1

Marca/Modelo
BOSCH / BOMBA INJETORA

AGRALE / ORIGINAL

LOTE 11
Unidade: UN

Valor
10,00

10,00

Vai. Ref.: 7.000,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MASSEY FERGUSON

Autor
PARTICIPANTE 008

Item: 12 Quant.: 1

Marca/Modelo
DELFHAI / BOMBA INJETORA

LOTE12
Unidade: UN

Valor
10,00

Vai. Ref.: 7.000,00

Descrição: -Aqulslção e instalação de bombas injetoras para veículos da marca NEW HOLLAND

Autor
PARTICIPANTE 084

Item: 13 Quant.: 1

Marca/Modelo
DELFHAI/BOMBAINJETORA

LOTE13
Unidade: UN

Valor
10,00

Vai. Ref.: 7.000,00

2 de 3

OOi,OúC:0144





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca DOOSAN

Autor
PARTICIPANTE 077

Item: 14 Quant.: 1

Marca/Modelo
DOOSAN/BOMBAINJETORA

LOTE14
Unidade: UN

Valor
10,00

Vai. Ref.: 5.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca TRAMONTINI

Autor
PARTICIPANTE 006

Item: 15 Quant.: 1

Marca/Modelo
TRAMONTINI / BOMBA INJETORA

LOTE15
Unidade: UN

Valor
10,00

Vai. Ref.: 4.000,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CITROEN

Autor
PARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 013

Marca/Modelo
BOSCH/BOMBAINJETORA

CITROEN

Valor
10,00

10,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.148/2020

K auar
O/-\BíPR 73086

E:\1E:"ITA: A:"li\LISE ,JliRÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRJO. PREGAO ELETRÔNICO. PEÇAS DE BOMBA INJETORA.
vn.xtcn-ro DE MA:'\DAGCAÇli. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº
8.666/1993 CIC 10.520/2002 E CORRELATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica em 30/07/2020, a Comissão

de Licitações encaminhou, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma

eletrônica, cujo objeto em síntese visa a aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos, nos

termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, é de R$ 204.000,00

(duzentos e quatro mil reais), do qual após abertura da sessão, análise das propostas e atos correlatos,

foi logrado vencedor( cs) do processo:

i t ITENS/~ EMPRESA CNPJ n. DESCONTO
LOTES

f a) I . PS BOMB/\S INJETORAS 04.278.499.0001.54 11%
1 LTDA ME•·--·' hl 11 PS BOMBAS INJETORAS 04.278.499.0001.54 11%
--· LTDA ME

t:) 12 PS BOMBAS INJETORAS 04.278.499.0001.54 li%
LTDA ME

c.l) 13 PS BOMBAS INJETORAS 04.278.499.0001 .54 li%
LTDA ME

e) 14 PS BOMBAS INJETORAS 04.278.499.0001.54 11%
i LTDA ME
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Prefeitura dlo Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

1) 2 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 l 40%
-· SERVlCOS EIRELI - EPP

!!-) 3 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.31 37%
i SERVICOS EIRELI - EPPr. ··-····- - - --

h) ., VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.31 37%i
Sl:H.VICOS EIRELI - EPPi --·----~-'---···--........r

i) 5 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.31 37%
SERVICOS EIRELI - EPP

.il 6 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 l 37%
-- SERVICOS EIRELI - EPP

1

k) 7 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.31 36,5%
SERVICOS EIRELI - EPP

1) 8 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 I 36,5%
SERVICOS EIRELI - EPP

m) 9 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.31 36,5%
SERVICOS EIRELI - EPP

n) 10 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 I 30,5%
SERVICOS EIRELI - EPP

o) 15 VIA PARTS PEÇAS E 07.257.649.0001.3 l 20%
SERVICOS EIRELI - EPP

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.0 8.666/93. mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38. VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o aii. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93. o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 1~ o parecer. salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 30 de julho de 2020.

Keetby T ese idauar Seghesi
Procurado a-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
Processo Administrativo Nº 148/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:26:52

Item: 1 Unidade: UN

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:34
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: CATERPILLAR Modelo: BOMBA INJETORA

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CATERPILLAR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 093 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 2 Unidade: UN

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:34
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: FORD Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 40,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 052 07.257.649/0001-31 10,00 40,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 069 04.278.499/0001-54 10,00 35,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 3 Unidade: UN

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: MB Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MERCEDES-BENZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35

Valor Total: 37,00
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MANDAGUAÇU-PR

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
014 07.257.649/0001-31 10,00 37,00
013 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

Sim

ME

ME

Item: 4 Unidade: UN

LOTE 4 • HOMOLOGADO • 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: GMC Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 37,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca GMC
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 014 07.257.649/0001-31 10,00 37,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 064 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 5 Unidade: UN

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: IVECO Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 37,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca IVECO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
093 07.257.649/0001-31 10,00 37,00
056 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

Sim
Sim

ME

ME

LOTE 6 • HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35 2 de 6
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Item: 6 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: ORIGINAL
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 37,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 037 07.257.649/0001-31 10,00 37,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 050 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: ORIGINAL
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Valor Total: 36,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 023 07 .257 .649/0001-31 10,00 36,50 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 056 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 8 Unidade: UN

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: VOLKSWAGEN Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Valor Total: 36,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 003 07.257.649/0001-31 10,00 36,50 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 081 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35 3 de 6
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LOTE 9 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: ORIGINAL
Descrição: -Aqulslção e instalação de bombas injetoras para veículos da marca RENAULT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Valor Total: 36,50

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
009 07.257.649/0001-31 10,00 36,50
051 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

Sim

Sim

ME

ME

Item: 10 Unidade: UN Marca: AGRALE Modelo: ORIGINAL

LOTE 1 O - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca AGRALE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,50 Valor Total: 30,50

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
011 07.257.649/0001-31 10,00 30,50
090 04.278.499/0001-54 10,00 30,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

Sim

ME

ME

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MASSEY FERGUSON
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

Razão Social

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

Razão Social

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
008 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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LOTE 12 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11:08:35
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aqulslção e instalação de bombas injetoras para veículos da marca NEW HOLLAND
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 084 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: UN Marca: DOOSAN Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca DOOSAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 077 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UN Marca: TRAMONTINI Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca TRAMONTINI
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 006 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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LOTE 15 - HOMOLOGADO - 29/07/2020 11 :08:35
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo:
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CITROEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 20,00 Valor Total: 20,00

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
013 07.257.649/0001-31 10,00 20,00 Sim
050 04.278.499/0001-54 10,00 15,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

---

Gerado em: 29/07/2020 11 :08:35 6 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
Processo Administrativo Nº 148/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/07/2020 10:26:52

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/07/2020 15:42:41 CADASTRO DE PROPOSTA VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
28/07/2020 09:07:18 CADASTRO DE PROPOSTA PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
28/07/202015:42:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
29/07/2020 08:30:51 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:00:29 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. esta aberto o Pregão 43/2020. Estamos analisando as propostas e abastecendo a plataforma. Às 09:15 hrs
retornaremos para iniciar a fase de lances
29/07/2020 09:15:52 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a sessao de lances, atenção na digitação dos lances e desde ja agradecemos a participação dos Srs.

Item: 1 Unidade: UN

LOTE 1 • HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: CATERPILLAR Modelo: BOMBA INJETORA

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CATERPILLAR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 093 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:16:03 DISPUTA
29/07/2020 09:16:03 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:19:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Nao teria como nos conceder mais descontos ?
29/07/2020 09:20:55 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:26:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 09:28:04 HABILITAÇÃO
29/07/2020 09:28:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15
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11,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: FORD Modelo: ORIGINAL
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FORD
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 40,00

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

Num Documento
052 07.257.649/0001-31
069 04.278.499/0001-54

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial Oferta Final
10,00 40,00
10,00 35,00

Oferta Inicial Oferta Final

Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim
Sim

ME

ME

10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:16:19 DISPUTA
29/07/2020 09:16:19 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:16:19 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:17:09 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:26:20 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00
10,00
11,00

29/07/2020 09:26:34

29/07/2020 09:26:42

29/07/2020 09:26:53

29/07/2020 09:27:08

29/07/2020 09:27:17

29/07/2020 09:27:34

29/07/2020 09:27:42

29/07/2020 09:27:55
29/07/2020 09:28:15

29/07/2020 09:28:21
29/07/2020 09:28:33
29/07/2020 09:28:43
29/07/2020 09:29:08
29/07/2020 09:29:19
29/07/2020 09:29:26
29/07/2020 09:29:34
29/07/2020 09:29:50

29/07/2020 09:29:58
29/07/2020 09:30:10

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

11,50
12,00

12,50

13,00

13,50
14,00

14,10

14,20

14,50

16,00
16,50
18,00
18,50
19,00

20,00

21,00
21,50
22,00
23,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

29/07/2020 09:30:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 24,00
29/07/2020 09:30:27 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 25,00
29/07/2020 09:30:31 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 26,00
29/07/2020 09:30:59 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 27,00
29/07/2020 09:31 :13 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 28,00
29/07/2020 09:31 :37 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 29,00
29/07/2020 09:31 :44 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 30,00
29/07/2020 09:31 :53 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 30,50
29/07/2020 09:32:00 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 31,00
29/07/2020 09:32:28 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 32,00
29/07/2020 09:32:37 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 33,00
29/07/2020 09:32:52 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 33,20
29/07/2020 09:33:05 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 34,00
29/07/2020 09:33:26 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 34,20
29/07/2020 09:33:34 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 35,00
29/07/2020 09:34:39 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 40,00
29/07/2020 09:36:39 HABILITAÇÃO
29/07/2020 09:36:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Item: 3 Unidade: UN

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: MB Modelo: ORIGINAL

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MERCEDES-BENZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 37,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 014 07.257.649/0001-31 10,00 37,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 013 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:24:39 DISPUTA

29/07/2020 09:24:39 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:24:39 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:25:06 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:34:39 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

29/07/2020 09:34:46 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 12,00
29/07/2020 09:34:54 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 13,00
29/07/2020 09:35:05 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 15,00
29/07/2020 09:35:21 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 16,00
29/07/2020 09:35:35 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 17,00
29/07/2020 09:35:39 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 18,00
29/07/2020 09:35:53 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 19,00
29/07/2020 09:35:58 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 20,00
29/07/2020 09:36:19 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 20,50
29/07/2020 09:36:24 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 21,00
29/07/2020 09:36:32 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 21,50
29/07/2020 09:36:37 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 22,00
29/07/2020 09:37:12 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 22,50
29/07/2020 09:38:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 23,00
29/07/2020 09:38:44 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 23,50
29/07/2020 09:38:51 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 24,00
29/07/2020 09:39:13 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 24,50
29/07/2020 09:39:17 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 25,00
29/07/2020 09:40:09 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 25,50
29/07/2020 09:40:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 26,00
29/07/2020 09:41 :14 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 26,50
29/07/2020 09:41 :22 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 27,00
29/07/2020 09:41 :52 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 27,50
29/07/2020 09:41 :59 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 28,00
29/07/2020 09:43:03 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 28,50
29/07/2020 09:43:30 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 29,00
29/07/2020 09:44:06 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 29,50
29/07/2020 09:44:23 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 30,00
29/07/2020 09:44:57 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 30,50
29/07/2020 09:45:01 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 31,00
29/07/2020 09:45:23 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 31,50
29/07/2020 09:45:28 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 32,00
29/07/2020 09:45:46 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 32,50
29/07/2020 09:45:52 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 33,00
29/07/2020 09:46:25 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 33,50
29/07/2020 09:46:38 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 34,00
29/07/2020 09:47:15 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 34,50
29/07/2020 09:47:21 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 35,00
29/07/2020 09:47:49 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 35,50
29/07/2020 09:47:56 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 36,00
29/07/2020 09:48:40 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 37,00
29/07/2020 09:50:40 HABILITAÇÃO
29/07/2020 09:50:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15 4 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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Item: 4 Unidade: UN

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: GMC Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 37,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca GMC
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 014 07.257.649/0001-31 10,00 37,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 064 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:30:51 DISPUTA

29/07/2020 09:30:51 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:30:51 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:30:59 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:40:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 09:41 :22 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:41 :29 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:42:20 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:42:24 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:43:18 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:43:34 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:44:12 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:44:28 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:45:08 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:45:12 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:45:39 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:45:48 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:46:20 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:46:46 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:47:31 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:47:35 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:47:58 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:48:13 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 09:48:57 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15
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29/07/2020 09:50:19 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:50:43 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:50:51 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:51:20 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:53:20 HABILITAÇÃO
29/07/2020 09:53:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

30,00
31,00
36,00
37,00

Item: 5 Unidade: UN

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: IVECO Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 37,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca IVECO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP 093 07 .257 .649/0001-31 10,00 37,00 Sim
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 056 04.278.499/0001-54 10,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:35:07 DISPUTA
29/07/2020 09:35:07 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:35:07 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:35:34 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:45:07 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00
10,00
11,00

29/07/2020 09:45:31

29/07/2020 09:45:56
29/07/2020 09:46:33
29/07/2020 09:46:49
29/07/2020 09:47:40
29/07/2020 09:47:45
29/07/2020 09:48:33
29/07/2020 09:48:38
29/07/2020 09:49:05
29/07/2020 09:50:23
29/07/2020 09:50:47
29/07/2020 09:50:55

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

12,00
13,00
13,50
15,00
15,50
20,00
21,00
25,00
25,50
30,00
31,00
36,00
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29/07/2020 09:51:27 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:53:27 HABILITAÇÃO

29/07/2020 09:53:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

37,00

Item: 6 Unidade: UN

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: FIAT

CLASSIFICAÇÃO

Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 37,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca FIAT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 37,00

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

Num Documento

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final
37,00
36,00

Oferta Final

Oferta Final

ME
Sim
Sim

ME

ME

037 07.257.649/0001-31 10,00
050 04.278.499/0001-54 10,00

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:39:08 DISPUTA

29/07/2020 09:39:08 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:39:08 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:39:13 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:49:08 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00

10,00

11,00

29/07/2020 09:49:19

29/07/2020 09:50:28

29/07/2020 09:50:55

29/07/2020 09:51 :08

29/07/2020 09:51 :31

29/07/2020 09:51 :36

29/07/2020 09:52:14
29/07/2020 09:52:46

29/07/2020 09:53:26

29/07/2020 09:53:35

29/07/2020 09:54:35

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

12,00

15,00

20,00

21,00

22,00

25,00

26,00

30,00

30,50

35,00

35,50

36,00
37,00

29/07/2020 09:54:42 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:55:04 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 09:57:04 HABILITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

29/07/2020 09:57:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Item: 7 Unidade: UN

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: CHEVROLET Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 36,50

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CHEVROLET
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
023 07 .257.649/0001-31 10,00 36,50
056 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

Sim

Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:45:15 DISPUTA

29/07/2020 09:45:15 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:45:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:45:18 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:55:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00

10,00

11,00

29/07/2020 09:55:41

29/07/2020 09:55:47

29/07/2020 09:56:21
29/07/2020 09:56:36

29/07/2020 09:57:04

29/07/2020 09:57:10

29/07/2020 09:57:51

29/07/2020 09:57:59

29/07/2020 09:58:54

29/07/2020 09:59:01

29/07/2020 09:59:08

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

12,00

20,00

21,00

25,00
25,50

30,00

30,50

35,00

35,50

36,00

36,50
29/07/2020 10:01:08 HABILITAÇÃO

29/07/2020 10:01 :08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote: 8

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15 8 de 14
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Item: 8 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: ORIGINAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca VOLKSWAGEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50 Valor Total: 36,50

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
003 07 .257.649/0001-31 10,00 36,50
081 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

Sim

Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:51:16 DISPUTA

29/07/2020 09:51:16 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:51:16 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:51 :58 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 10:01:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

10,00

10,00
11,00

29/07/2020 10:01 :58

29/07/2020 10:03:38

29/07/2020 10:03:52

29/07/2020 10:03:58

29/07/2020 10:04:13

29/07/2020 10:04:34

29/07/2020 10:05:11

29/07/2020 10:05:33
29/07/2020 10:05:40

29/07/2020 10:05:51

29/07/2020 10:07:13
29/07/2020 10:08:01

LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

12,00

15,00

15,50

20,00

21,00
25,00

25,50

30,00

30,10

31,00

31,50

36,00
36,50

29/07/2020 10:11:14 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:09:14 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:11:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Item: 9 Unidade: UN

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: RENAULT Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 36,50

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca RENAULT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,50

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15 9 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social

1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
009 07.257.649/0001-31 10,00 36,50
051 04.278.499/0001-54 10,00 36,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:54:14 DISPUTA
29/07/2020 09:54:14 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:54:14 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 09:55:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/202010:04:14 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 10:04:21 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 10:04:37 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:05:15 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:05:30 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:05:49 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:05:55 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:07:29 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:08:07 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:09:01 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
29/07/2020 10:11:01 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:11 :01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

10,00
10,00
11,00

12,00
20,00
20,50
30,00
30,10
31,00
31,50
36,00
36,50

Item: 10 Unidade: UN

LOTE 10 - HABILITAÇÃO
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: AGRALE Modelo: ORIGINAL

Valor Total: 30,50

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca AGRALE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,50

Razão Social

2 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final
30,50
30,00

Oferta Final

ME
Sim
Sim

ME

090 04.278.499/0001-54 10,00
011 07.257.649/0001-31 10,001 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

Gerado em: 29/07/2020 1 O: 13: 15 10 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social

10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:58:08 DISPUTA

29/07/2020 09:58:08 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 09:58:08 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:58:17 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 10:08:08 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

29/07/2020 10:08:15 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 10:09:06 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 10:09:23 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 10:10:17 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 10:10:35 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 10:10:46 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:11:14 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:13:14 HABILITAÇÃO

29/07/2020 10:13:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

10,00

10,00

11,00

12,00

20,00

21,00

25,00
25,50

30,00

30,50

Item: 11 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca MASSEY FERGUSON
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 008 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:59:25 DISPUTA

29/07/2020 09:59:25 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 10:04:07 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:09:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15

10,00

11,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

29/07/2020 1O:11 :25 HABILITAÇÃO

29/07/2020 10:11 :25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UN Marca: DELFHAI Modelo: BOMBA INJETORA
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca NEW HOLLAND
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 084 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:59:25 DISPUTA
29/07/2020 09:59:25 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:04:10 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/202010:09:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 10:11:25 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:11 :25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

LOTE 13 - HABILITAÇÃO
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

10,00
11,00

Item: 13 Unidade: UN Marca: DOOSAN Modelo: BOMBA INJETORA

ValorTotal: 11,00

Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca DOOSAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME 077 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15 12 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:59:25 DISPUTA

29/07/2020 09:59:25 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/202010:04:15 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
29/07/202010:09:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/202010:11:25 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:11 :25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

10,00
11,00

Item: 14 Unidade: UN

LOTE 14 - HABILITAÇÃO
Lote: 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: TRAMONTINI Modelo: BOMBA INJETORA

Valor Total: 11,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca TRAMONTINI
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME 006 04.278.499/0001-54 10,00 11,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO
11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
29/07/2020 09:59:25 DISPUTA
29/07/2020 09:59:25 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME
29/07/2020 10:04:18 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME
29/07/202010:09:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 10:11:25 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:11 :25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

10,00
11,00

Item: 15 Unidade: UN

LOTE 15 - HABILITAÇÃO
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: CITROEN Modelo:

Valor Total: 20,00
Descrição: -Aquisição e instalação de bombas injetoras para veículos da marca CITROEN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 20,00

Gerado em: 29/07/2020 10:13:15 13 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social
1 VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP
2 PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
013 07 .257.649/0001-31 10,00 20,00
050 04.278.499/0001-54 10,00 15,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

Sim
Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/07/2020 10:26:52 PUBLICADO

11/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/07/2020 09:59:39 DISPUTA

29/07/2020 09:59:39 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/2020 09:59:39 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:04:22 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTOA ME

29/07/202010:09:39 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
29/07/2020 10:10:08 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/202010:10:49 LANCE PS BOMBAS INJETORAS LTDA ME

29/07/2020 10:11:02 LANCE VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

29/07/2020 10:13:02 HABILITAÇÃO
29/07/2020 10:13:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIA PARTS PECAS E SERVICOS EIRELI - EPP

10,00

10,00
11,00

12,00
15,00
20,00
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